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Achá-se concluida e em exploração em toda à sua ex- 
lênsão, a linha do Valle do Vouga. 

De Espinho a Vizeu desenvolvem-se em picloresca e 
aceidentada | directriz 141 Kkilometrosíde linha, tendo em 
Sarnada a reversão imposta pelas sujeiçõestdo terreno e 
à bifurcação do ramal/de Aveiro com 35 kilometros, indo 
aelualmente até à estação da Companhia Portugueza, mas 
Convindo ser prolongada até o coração da cidade, confor- 
Me se previu no primitivo projecto, que o Governo appro- 
VvOu e entregou à Companhia concessionaria. 

U proposito de servir o melhór possivel os numerosos 
Cêntros de população da zona tributaria da linha, determi- 
Nou multiplicadas sinuosidades do traçado, embora à custa 
 alongamentoss que lioje se consideram bem cabidos nas 
Inhas secundárias, para facilitar ao trafego o seu aceeésso. 

Foi verdadeiramente modelar à construcção da linha, 
especialmente do ultimo e mais importante troço, de 9 ki- 
OMmetros, entre Sarnada e Vizeu, levada à cabo em pouco 
Mais de um anno, apesar das numerosas obras de arle e 
“Traplenagens de vulto em certos pontos. À coustruc- 

São de importantes viaductos, todos. de alvenaria. e al- 
Uns de vãos muito superiores aos maiores até hoje admit- 

Endereço telegraphico CAMIFERRO 

tidos entre nós, constituem licção e exemplo valioso para 
OS Nossos CONstructores. 

A via, robusta é bêm ballastradá, presta-se cabalmente” 
às exigencias da exploração. Os edificios obedecem: ao cri- 
terio d'economia na exploração, hoje universalmente pre- 
conizada para as linhas secundarias, que-de modo algum 
devem arremedar a prodigalidade de, meiós de acção, não 
raro adoptada nas devia largas + 1 3 

Por isso mesmo que vem contrariar 6 às vezes escan- 
dalizar os habitos creados,; é saluíar essa. orientação, que 
provura, veduzir-ão minimo o custo da exploração, sem à 
tornar deficiente; nem, deixar de altender às necessidades 
reaes. Preciso sé torna que o exemplo fruclifique. 

Somos um paiz pobre e carecemos de construir muitas 
centenas de caminhos de ferro secundarios para desenvol- 

ver a economia nacional. 
10mo fazê-lo, se com exigencias dispensaveis tornarmos 

á construcção e exploração mais onerosas do que razoavel- 
mente poderiam sér, se proporcionassemos o instrumento 
a sua modesta funcção? Ou o Estado eleva consideravel- 
mente à cifra das garantias de juro, com à reducção conse- 
quente do numero de kilometros a que poderia ser conce- 
dida, ou tem de seguir às normas dos paizes mais adean- 
tados, que imprimem aos caminhos de ferro secundarios 
o caracter de linhas sujeitas á mais rigorosa economia e 
sinzelleza dos processos de. exploração. 

Edificios modestos; .sienalização rudimentar; limitação 
de pessóal do minimo; ausencia de vigilancia na maior 
parte das passagens; reducção do numero de classes de 
passageiros; substiluição do telegrapho pelo lelephone; em- 
prego de curvas apertadas e fortes rampas; aproveilamen- 
(o do leito d'estradas, onde fôr possivel e conveniente, sem 

sujeição do emprego de carris de golla, e estas e outras 
simplificações tornam menos enerosas a construeção e a 
exploração, sendo pois mais facil offerecer remuneração 
sufficiente ào capital, que por outra forma se retráhe, mór- 
mente quando à greve e a sabotagem ameaçam Llornar-se 
endemicas nas linhas portuguêzas, 

ES 

Não basta. construir com solidez e explorar com eco- 
nomia, mas sem inesquinhez. VU complemento indispensavel 
é à vacional organização das Larifas, que pedindo ao trafe- 
-£0 0 que elle póde dar, o' não faça retrabir, nem o afu- 
gente. 

Desde que às tarifas se não oppõem aos lransportles, 
reduzi-las mais que o necessario é ceder sem vantagem ao 
publico um lucro que é necessario para à remuneração do 
capital. O que não quer dizer que se não haja de reduzir 
tarifas, emaâuanto d'essa reducção provem augmento de 
Irafego remunerador. Do senso pratico, baseado no estudo 
commercial da região tribularia, depende a jJudiciosa fixa- 
ção dos limites que se devem adoptar. 

A 3ei de 14 de julho de 1899 offereceu aos concessio- 
narios das linhas da rede complementar, diversas vanta- 
gens, entre as quaes figura a elevação, durante 30 ánnos, 
O tarifus de 40%, solire as que o Estado cobra nas suas 
linhas. uti ' 
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Ficou assim fixado o maximo, que corresponde ao que 
em França se chamain as tarifas legaes, sendo à Compa- 

—  nhia concessionaria da linha do Valle do Vonga reconheci- 
o da essa faculdade pelo artigo 50.º do seu contracto de 5 

— de fevereiro de 1907. | 
o Em harmonia com ella, organizou a Companhia à sua 
—  larifa geral, homologada por despacho ministerial de 7 de 
— dezembro de 1908, pela qual se adoptaram as laxas se- 

—  guintes (em reis): 

| 
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a. Passageiros Mercadorias 

at ciasse 27 Grande velocidade. ........ 140 
f AA RE 20 Pequena do ASSICIASSO. AR 

o E ais 14 » 6 DE aa Sr dane 37 

» ARA To, 30 
» EA 26 

Classe especial. ..:12.1.o. BR 

à 40 9%, addicionaes às taxas das tarifas do Estado. 
E. Constítuia essa reduceção uma verdadeira tarifa espe- 

— — cial, que entrou em vigor em 1909, embora circumstancias 
— que é ocioso referir fizessem crer que se tinha adoptado 

— nova tarifa geral com taxas minais reduzidas. 

o. Essa tarifa especial tornou-se suceessivamente exten- 

—  siva aos troços de Oliveira-Albergaria e Albergaria-Aveiro, 

—  sommando de Espinho a Aveiro 96 kilometros. 
Os preços ficaram sendo: 

Passageiros Mercadorias 

» Lt classe 18,95 Grande velocidade....... 100 
SUBS. 14,74 Pequena — » 1.º classe 30,24 

NS 10,53 p » ANSA 26,46 
n a 5 Pon Re 22,00 
» ” na 18,90 

k: ESPecial: sa... sessesse 63,00 

O troço de Espinho a Oliveira de Azemeis foi abérto à 
— exploração em 21 de dezembro de 1908 e de Oliveira à 

— Albergaria em 1 de abril de 1909 e o resto até Aveiro em 

— setembro de 1911. 
— Além dos bilhetes simples com os preços reduzidos, 

— estabeleceu a Companhia bilhetes de ida e volta com 30º, 
— de redueção sobre os preços de aquelles e validade de um 
- dia. 
— Recentemente vigora (desde novembro de 1913) uma 

— tarifa especial, pequena velocidade, combinada com à Com- 

—  panhia Portugueza, para o transporte de diversas mercado- 

— rias por vagão completo entre as estações de Sampaio à 

— Albergaria e as de Espinho a Campanhã, na qual as mer- 
— cadorias são divididas por quatro series com bases bastan- 

— te reduzidas. 
o Anteriormente, em março de 1910, fôra publicada à 
— larifa especial n.º 2 p. v., com o preço resumidissimo de 

4 reis para o transporte de materiaes destinados à con- 
— strucção e conservação de estradas, que não tem sido uti- 

à lizada. 

o Foi ainda creada uma tarifa de reembolsos, combinada 

* — com todas as linhas do paiz. 
Não — Quando se procedeu à abertura por troços successivos 

— dos 79 kilometros entre Sarnada e Vizeu, entendeu. a Com- 

—  panhia que deêvia applicar no começo, às relações d'esses 

A troços, à tarifa geral de 1908, com os preços maximos, 
— aguardando-se a opporlunidade e as indicações da expe- 

— Tiencia para estipular as reducções convenientes. 
is Houve quem arguisse então a Companhia de ter duas 
— larifas geraes, attribuindo erradamente esse caracter á la- 
— bella de preços reduzidos estabelecida em 1909, quando 
— estes constituiam de facto, conforme a intenção da Com- 

? aramente deduzida da correspondencia” official, 
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A abertura da linha «té Vizeu 6 0 estudo minucioso do 
lIralfego vieram aconselhar a remodelação geral do systeina 
de tarifas, com a possivel uniformidade. o 

Mantem-se a tarifa geral como limite maximo, que a 
iwompanhia tem o direito de attingir. 

Como; convem porém baratear os preços de transporte 
na maior parie dos casos, organizaram-se diversas tarifas 
especiaes, que vão entrar brevemente em vigor. 

Vau. dar d'ellas noticia suceinta. 

A — Passageiros 

À tarifa especial n.º 1, bilhetes simples, entre quaes- 
quer estações, extende à toda a linha os preços reduzidos 
hoje existentes na parte Espinho-Aveiro, isto é, os da ta- 
rifa geral sem o aggravamento dos. 40. º%%,. 

As bases são pois 18,95-14,74-10,53. 
woncedem-se meios bilhetes e dá-se a franquia de 30 

kilos de bagagem ao bilhete e 20 ào meio bilhete, que 
actualmente não era dada. 

E o troço Sarmada-Vizen o beneficiado nas suas. rela-- 
ções. Assim, um bilhete Vizeu-Espinho, que-cuslava 35860- 
28860-25010, custará 24670-28080-18490. Na viagem de 
ida e volla haverá a economia de 24380-15560-1:5040. 

Entre VYizeu é Vouzella à cconomia na viagem de ida é 
volta será 550-360-270, 

A tarifa especial n.º 2, bilhetes de jda e volta, genera- 
lisa à todo o troço Espinho-Áveiro os bilhetes de ida e volº 
la existentes hoje para certas relações, com à reducção. 
de 30 º%, sobre os preços da tarifa 3.º 1. é 

V 

Aléin disso, concede-se a franquia de bagagem e au-- 
gmenta-se o prazo da validade que varia com a distancia. 

Ássim se manteem e alargam as facilidades existentes: 
wWaquella zona populosa, em que as estradas fazem acti--- 
va concorrencia aos caminhos de ferro. t 

A tárifa especial n.º 3, bilhetes de ída é volta pará 
comboios directos, tem. por base os preços da tarifa geral, 
sendo pois as bases 37,8-23,0-19,6 applicaveis às distan-- 
cias entre estações sem duplicação. 

Tenciona à Companhia ter um comboio rapido entre 
Espinho-Vizeu com maiores velocidades e não parando nos 
apeadeiros, sendo justo que à sua commodidade córres-- 
ponda uma sobretaxa. d 

Essa tarifa, que fica já estabelecida, só entrará pois em 
vigor para determinadas estações e quando aquelles com- 
boios forem creados, À 

As: reformas das tarifas de passageiros são completa” 
das, com à elevação, a 25 ,º/,, da multa de 10 %, commina- 
da na tarifa geral aos passageiros encontrados sem bilhe- 
le. Equipara-se assim essa penalidade à que existe, tanto 
1ios caminhos de ferro do Estado, como nas principaes 
companhias. 

B—Mercadorias 

À tarifa espécial n.º 1, p. tv. applicavel entre quaes- 
quer estações, mantem, para todas às mercadorias que of: 
ferecem algum interesse, os preços reduzidos hoje exis- 
tentes, sem outro limite de peso que não seja o da tarifa 
geral. O beneficio pari as relações do troço Sarvnada-Vizew 
é pois de cerca de 40 º%, sobre os preços acluaes. 

As mercadorias são repartidas por 4 series com as ta- 
xas 30,24-26,46-22,00-18,90. 

A tarifa especial n.º 2, pp. v., para vagões completos 
entre quaesquer estações, divide as principaes mercadorias 
por cinco series, com à faculdade de agrupamento pára der 
terminadas especies e com os mininimos de carga respecti- 
vos. As bases são QU-16-12-10-8 reis. : 

Para a quinta serie exige-se um minimo de percurso 
de 70 kilometros, ou pagundo como tal, E' annullada à 
actual tarila n.º 2 para materiaes de construeção de estras 

À tarifa especial n.º 3, p. v., materias explosivas, in: 
Aammaveis e perigosas, que não. existia, divide essas 
mercadorias por tres series com us bases 90-70-50 reis. 
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— As condições de applicação são as das outras linhas e de- 
— Tivam dos preceitos legaes vigentes. 

As condições geraes da applicação das tarifas espe- 
— des, agora estipuladas, são identlicas às da Companhia 
— Portugueza. 
x Continuam em vigor na grande velocidade à tarifa de 

— teembolsos e na pequena velocidade a tarifa especial com- 
— binada com a Companhia Portugueza, para transportes por 

Vagões completos para a zona Espiuho-Campanhaã. 

5 * 

o Tal é o grupo de tarifas que a Companhia submetten 
à homologação e que vae entrar em vigor. 

— Sem pruridos de concorrencia ás linhas vizinhas, e 
— sómente no proposito de chamar à sua o trafego que as 
estradas e a via Nluvial lhe disputam, estabelecen preços 
Dbeneficiosos para o publico, que lhe permittem à utilização 

— do caminho de fenro. 
” Nas relações de Vizeu com o Porto podia descer a 
— Preços especiaes mais baixos, graças à differença do per- 
urso entre aquella cidade e Espinho (141 kilometros 
— Pelo Vouga e 171 pela Pampilhosa, com um só trasbordo 
em vez de 2). Não quiz porém iniciar uma guerra de 

— larifas, que seria inutil se as linhas concorrentes a ini- 
Ciassem, pois só conseguiriam levar a do Vouga a me- 
didas defensivas em que tinha à ultima palavra por pos- 

— sSuir 6 jtinerario mais curto. 

— E necessario encarar” estes assumplos com largueza 
de criterio. Às facilidades de communicação criam novas 
—rêlações e correntes de trafego, que à todos beneficiam, 
é compensam ulguns desvios parciaes que resultam 
das condições geographicas. Assim, se alguns pássageiros 
ds mercadorias passarem a ulilizae a linha do Vouga em 
Vez das da Companhia Nacional e Beira Alta, em compen- 
—Sação a populosa região pela primeira servida, lerá novas 
— e mais frequentes relações com à zona tributaria das se- 
— Sundas, e o resultado final será para todos vantajoso. 

Jd. Fernando de Sousa. 

Eee, 

Musica a metro ou a kilovattes 
(78.621) 

- Não é um virtuose que traça as linhas que vão ler-se. 
Não é lampouco um artista e muito menos um amador, 
— ue vae revelar que detesta 08 pianos mechanicos, quan- 

— o sahem da alçada do boston, do óne-step, da valsa ou 
da morna, do tão conspurcado tango ou da furlana de 
— Sabor algo ecelesiastico. 
— Ha muitos annos que ouve dizer mal das «comino- 

F das de moer musica» e nunca lhe repugnou considerar 
que no piano ha uma forte percentagem de mechanica, 
hem sempre disfarçada sob a arte do execulante. 
—.,, Mas emquanto os pianos mechanicos se limilavam a 
disciplinar o trabalho de semi-fusas, executado com as 

— Pernas, e auxiliavam, como acompanhamento, o flirt que 
entremeava as danças, nada havia que dizer, e pensava- 

— 8 Waquella phantasia de Berlioz a proposito dos concur- 
— 508 de piano no conservatorio de Paris. 
a, Este musico incomprehendido no seu tempo e talvez 
hoje não melhor entendido, era um terrivel ironista e 

— *Ssim foi que referiu a aventura de um piano no conser- 
- tátorio de Paris. 

” 

Uia dada sonata. Um constructor de pianos, para aman- 
1 sor um que acabava de fabricar, mandara-o para o salão 
— rua Pergolôse, e 08 concorrentes principiaram à tocar 
—z lântas vezes mexeraáin com às mesmas teclas que o 
h rumento tomou o geito e já não precisava de mãos 
Para dar os sons. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE 

— Havia uns trinta candídatos e todos deviam executar 
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Veiu o constructor, aspergiu o bicho com agua benta é 
elle continuava moendo a sonata; meiteu-lhe um macha- 
do, destruíu-o, e eada boceado proseguia tocando. 

Imagine-se agora, esta historieta contada por um ar- 
lista de espírito, com vontade de ridicularizar os pontífices 
musicaes e confesse-se que era justificado o símile com 
os pianos mechanicos. 

Já d'esse tempo datavam porém às tentativas de fazer 
mexer os teclados por meio da pressão do ar e de ha mais 
de um seculo que datam as patentes de taes inventos. 

Vaucanson, conhecido pelos seus bonecos mechanicos, 
laes como, o jogador de xadrez, o pato-marreco e outros, 
Jacquard, o inventor do tear mechanico, o francez Seylre, 
o escossez Bain e outros mais, procuraram mechanizar à 
execução musical no piano, mas só na America é que se 
tratou de aperfeiçoar taes inventos, cominercializando-os 
ao mesmo tempo. ! 

Como é natural, regislou-se primeiro o nome da «Ão- 
lian 6.º» e depois o de «pianola» que se generalizou e se 

adoptou à todos os engenhos que movem as teclas do 
piano, sem que o «operador» precise de moer a pacien- 
Cia com os exercicios de «Wiemuayers e outros que con- 
lendem com os nervos delicados de pessoas dotadas 
de bons ouvidos. 

À pianola porém não se contentou com o modesto pa- 
pel de moinho musical e inventaram-se dois apparelhos 
supplementares do folle e do rolo de papel perfurado, com 
à pretenção de dar expressão à musica, metrostylando-a é 
themadistando-a. 

Estes dois termos barburos exprimem a barbaridade 
da pretenção da machina, que se quer dar ares de sentir, 
mas de quem se póde dizer: 

Seara MAlÉNVIA DPOGO, 
Não vê, não ouve e não escuta, 

conforme mais Iyrica do que diplomaticamente disse um 
poeta nosso contemporaneo. | 
— O metrostylo d'onde deriva o primeiro dos horriveis 
particíipios presentes acabados de ler, é um indicador, es- 
pecie de gancho que segue uma curva parabolica traçada 
ao longo do papel por meio de transmissões mechanicas, 
que não ficariam nada mal wum torno que fizesse maça-. 
netas para camas de ferro, 

O themadismo é um systema especial de perfurações 
do tal papel motor, com que se procura fazer sobresabir. 
as notas thenwdticas ou da melodia, tornando-as /indepen- 
dentes das do acompanhamento. 

Entrados neste caminho, os constructores de pianos, = 
em breve absorveram as fabricas norte-americanas, entre 
as quaes à dos Steinway da America, que é, como se sa- 
be, um ramo que se destacou da grande fabrica allemã. 

Atraz da Aolian C.º não tardou que fosse à casa 
Pleyel, cujos pianos de concerto tiveram fama universal; e 
esta inventou a «Pleyela» onde o executante, não o opera- 
dor, póde mover o upparelho com o pedal como na pia- 
nola, ou por meio de uma corrente électrica. 

k 

A «Pleyela» até faz mexer dois pianos à um tempo. — 
e a continuar por este caminho não tardará que fáça 
mexer uma duzia d'elles, o que ha-de ser de grande van- 
lagem em dias de jubiléo nacional. 

Imaginem-se os pianos todos de Lisboa ligados pela 
lelegraphia sem fios com um que esteja na Sociedade 1.º 
de Dezembro, por exemplo, e aábi temos Lisboa inteira 
à locar o hymuo da Restauração. 

Tal unisono deverá dar que pensar a nuestros hermãa- 
nos, quando os pianos das casas d'elles desatarem a vi- 
brar notas que lhes devem soar mal aos ouvidos. 

Emquanto porém se não chega à esta... «perfeição», 
não devemos «deixar de referir que existe um apparelho 
denominado «Melodia», em que » operador se póde trans- 
formar em executante. 

Este apparelho mette pedal, electricidade, regi: 
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E, puxadores, em summa, tamanha complicação, que sem [fi- 

r guras não se póde descrever, mas dá-se uma vaga ideia 

: d'elle, comparando-o com uma machina de escrever, onde 

as teclasque se premem, desenvolvem uma corrente elec- 

trica, que vae fixar-se no papel, exactamente como a mais 

vulgar factura lirada n'uma Remington, wuma Underwood 

ou noutro egual engenho, onde as teclas vão lodas em 

spioatto. 
Pondo de parte a «Dea», a «Manola», os «Guillolas» e 

outros muitos feitios mechanicos de fazer barulho com te- 

clados, não podemos deixar de oceultar o penoso sentimen- 

to com que ha dias foi executada em Lisboa uma das mais 

admiraveis obras de Eduardo Grieg. 

Este grande musico noruveguez foi um dos mais admi- 

raveis compositores dos nossos Ltempos. 

. As melodias que escreveu só pódem ouvir-se em ex- 

| lasis é serem executadas com a alma em arroubos de poe- 

sia, mas d'essa poesia indecisa que se amolda às brumas 

que se elevam dos /fiords, cujos rochedos são mansa- 

mente beijados pelas vagas. 
Grieg é o musico das almas dolentes, dos corações 

Z sonhadores: Entre as suas melodias avulla uma, que, se 

n bem se recorda quem isto escréve, se intítula «Historia 

antiga». Alli se traduz toda a aspiração de duas almas 

que anceiam pelo amor, mas que se não alrevem a con- 

—.  fessá-lo, e que passam bem irmãs, uma junto da outra, 

comprehendendo-se, mas receando que a palavra mimanche 

à pureza do sentimento que as faz vibrar. 

Escusada é a letira da melodia para comprehender o 

. que traduzem as notas músicaes, com uma singelleza uni- 

o ca, num rhythmo em surdina, que acompanha um canto 

E. simples, maguado, doloroso, onde transparece à duvida, 

A o receio, qua só póde lalvez comparar-se ao que assalta- 

va o espírito de Hamlet, no dialogo com Ophelia, ou quan- 

= do dizia a Horacio haver muitas coisas na lerra e nos 

céos que o entendimento humano não logra perceber. 

Um musico como Grieg não é pois destinado à audição 

de um publico numeroso e por isso desatento, Num re- 

- clamo à americana, em que se distribuem convites quasi 

A que aos sete sextos da população de Lisboa, e muito me- 

" nos para ser martellado em piano, no concerto em lá 

menor. 

Y A quem isto escreve alligurou-se-lhe uma irreverencia 

0 que escutava, e chegou a desejar que o bello som tão 

1 argentinamente claro do Bluethner de concerto, em que 

ir estava installada a pianola, se transformasse n'uma agui- 

é tarrada tonalidade de piano de café de lepes. 

Depois, a despeito dos exforços da orchestra que 

acompanhava o piano, sempre n'este predominava o mar- 

tellado da mechanica, e, apesar de todos os exforços do 

metrostylo e de todo o themadista agitado pelo tal enge- 

nho, sentia-se bem que não vibrava alli a alma de um 

artista, mas sómente o rhythmo de uma machina. 

Ná valsa da Vinva-Alegre, no terceto do Boccacio, 

póde sem duvida a pianola fazer boa figura, e ainda por 

certo na marcha da Aida; mas tentar a execução de obras 

que só um arlista é capaz de comprehender e à que só 

um artista póde dar vida, é esperar muito da machina. 

Foi a musica a unica expressão artistica que o seculo 

XIX logrou deixar aos que se lhe seguirão. 

Nas outras bellas-artes, ou se perdeu no erudilismo 

das escholas antigas, pretendendo fazer reviver 08 primi- 

livos sem possuir a crença que animava 08 pre-vaphaeli- 

tas, ou se transviou nas escholas independentes de que 

desappareceu à clareza, que a pinlura é capaz de ex- 

primir. 
Na architectura, temos o sky-seraper, o business-buil- 

ding com trinta andares e mais, onde se procura adaptar 

a linha horizontal em: edificios em que só predomina à 

altura. 
o Na esculptura,, atulham-se as praças todas com esta- 

— tuas de sujeitos de sobrecasaca aberta, que lhes dão o 
: A bar . 
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feitio de coleopteros que erguem os elytroós, para poder 
rem expandir as azas. sob elles dobradas, a menos que, 
toda abotoada e bem assertoada, não indique que o sujei- 
to tinha receio das catarrhaes, caso em que mal se jus- 
lifica o tubo de chaminé, que representa o chupéo alto, 

complemento obrigatorio da vestimenta que 038 nossos 
avós chamaram redingole, aportuguezando o termo que 
das margens do Tamisa nos viera. 

Quanto à poesia, englobando neste termo não sóa 

expressão metrificada do pensamento, mas o drama e & 
lragedia, não é crivel que Sardou ou Dumas sobrevivam à 
geração que os viu representar, nem é de esperar que & 
panache do Ciurano ou do Aiglon resista por muitos an- 
nos, quando, no symbolismo do «Chanteclair», cabiu a pon- 

lo quasi de fazer esquecer o Iyrsmo da «Princesse loin- 

Laine». À formula que do norte veiu com Ibsen, Bjornsen, 
Hauptinann e outros, é demasiado obscura para correspon- 

der a uma epocha em que à lucta se impõe de tal manei- 
ra que Herbert Spenser previa um retrocesso da humanida--—— 

de à selvajaria, dando-se quasi razão ao philosopho 
inglez, quando se vê que se mobilizam os telegraphos de 

lódo o mundo, para noticiar como é que dois sujeitos se 
esmurraram perante alguns milhares de espectadores que 

faziam apostas. 
Ao seculo presente cabe pois. o dificil encargo de con: 

stituir uma esthetloa que corresponda as aspirações da 

edade presente; mas, para que à expressão artistica possa 

manifestar-se, é absolutamente preciso que o espirito hu- 

mano se estabilize n'uma determinada orientação. 
Não é na lucta vaga, insciênte e Inconsciente em que 

todos Muctuamos, e onde tudo se discute, alé os axiomas 

da mathematica e dá mechanica racional, que se póde 

nortear a arte. 

Investigar quantos kilovalles são precisos para locar 

uns metros de papel de piano, é arrebatar-nos à unica 

maneira que ainda possuimos, para traduzirmos, pela sua 

imprecisão, o estado dos nossos espíritos. E livrar À mnusit- 

ca O merecimento que lêem, de representar uma epocha 

em que a tudo se póde applicar o que se conta que o 

ultimo dos imperadores romanos do Decidente disse da 

propria. alma: vegula et blandula (ninmendto. 

Mello de Mattos. 

Nota — No «Manuel du Répertoire Bibliograplhique universel» 

ed. de 1907, apparege sob à rubrica «instruments à celaviers, para 

Os pianos apenas o numero 78.62. 
Bem fez aquelle volume esquecendo os pianos Meclianicos; 

mas já que existem, que remedio senão elassilicá-los, conforme 
vão. 

MINISTÉRIO DO FOMENTO 
Direcção Geral das Obras Públicas e Minas 

Repartição de Caminhos de Ferro e Pessoal r 

Manda o Govêrno da República Portugnesa que, nos termos do 

regulamento aprovado por decreto de 21 de Abril de 1906, set 

aberto concurso público para a adjudicação do assentamento duna 

linhia férrea de tracção eléctrica e respectiva exploração pelo práoo 

zo. de setenta e cinco àános, parva transporte de passageiros e mero 

cadorias, entre Lamego e à margem esquerda do Rio Douro, ne 

óxtensão total de 12.000 metros, sólire a estrada nacional nº 7. 

Paços do Govêrno do República Portuguesa, em 7 de Março de 

1914. = O Ministro do Fomento, Aquiles Gonçalves. :
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Programa 

, Faz-se público que, nos termos da portaria de 7 do corrente, 
—& aberto, neste Ministério do Fomento, concurso aos para a 
Adjudicação do assentamento de nma linha férrea de tracção ele- 

— êlhica e respectiva exploração, passageiros e mercadorias entre 
— Lamego e a tnargem esquerda do Rio Dotiro, 1a extensão total de 
12:000 metros sóbre à Estrada Nacional n.º 7, nas seguintes con- 
dicões: 

= 1" A basede licitaçõo-é fixada em 508 de renda anual a pa- 
ar o Estado, por cada quilómetro de estrada ocupada pela linha 

— Térrea, e esta terá de extensão 12:000 metros. segundo o projecto 
— Aprovado pelo Govêrno, o qual estará patente na 1.º Repartição da 

Direcção Geral das Obras Públicas e Minas em todos os dias úteis 
das onze às dezassete horas. 

o, 2º As propostas para êste concurso serão feitas em carta fe- 
“lada e recebidas na 1.º Repartição da Direcção Geral das Obras 
Públicas e Minas até o dia 16 de Maio de 1914. ao meio dia, lazen- 
—tlo-se neste mesmo dia à abertura das propostas perante à comis- 
“Sto que há-de presidir à4o concurso : 
1 83º? As propostas serão escritas em português é nos seguintes 

— termos: ; 
o «PF... obriga-se a construir e a explorar à linha férrea a que 
Se refere a portaria datada de 7 de Março de 1914 e publicada no 
Diário do Govêrno nº... dass série, pela renda anual de... (por 

fade cóm às condições do respectivo programa e caderno de en- 
—tareos, datados do inesmo dias, (Dative assinatura devidamente 
—teconhecida, e com a declkitração, da nacionalidade, profissão e do- 
— icilio do proponente). : Es : 
— Nas propostas formuladas em país estrangeiro é indispensável 
O reconhecimento do cônsul de Portugal e a legalização da assina- 

— lira dêsto, no Ministério dos Negócios Estrangeiros em Lisboa. 
A Para os efeitos da execução do seu contrato, O adjudica- 
lário será considerado como nacional. Os estrangeiros só poderão 
— Ser admitidos ao concurso apresentando declaração de que, em 
Tudo que respeite à execução do seu contracto até sua final liqui- 
lação, se sujeitam às leis e tribunais portugueses e se submetem 
ls presentes condições. : as 

1 $ Único. Os nacionais juntarão à respectiva proposta idêntica 
Veclaração quanto à renúncia à qualquer fóro especial e à sub- 

— Missão às presentes condições. b 
3 A proposta de que trata à condição 3.º dêste programa se- 

Má encerrada em um sobrescrito com a desienacão exterior de 
— "Propostas e, jutitamente com os documentos descritos na seguin- 
e, fechada em um involucro Ilncrado, com à legenda exterior: 
“hinha férrea de Lumego à margem esquerda do Rio Pouros. 

6º Cada proposta.deve ser acompanhada de: i 
R 4) Certilicado do proponente possuir capacidade técnica para 

execução de obras públicas, ou declaração de que se obriga n 
pôr à testa dos trabalhos pessoa idônea : 
— ll) Certilicado de possuir fundos suficientes para à boa execu- 
“ão, do conteato, o qual deverá ser passado pela autoridade admi- > 
Mistrativa do concelho onde o proponente tiver residência. ou por 

— flois negociantes de reconhecida probidade ou ainda pela direcção 
e Qualquer bancos À ; ARE 
7) Certificado do depósito na Caixa Geral dos Depósitos, à or- 
leem do Govêrno, da quantia de 6008 em dinheiro, ou em títulos 
la divida pública fundada, pelo seu valor no mercado no dia do 
— Nepósito; a 
7) Procuração com os poderes especiais para o acto do con- 
—lirso, se 0 proponente ropresentar algum indivíduo, companhia 
— PU sociedade; Kira 
7 e) Declaração à que se refere à Condição 4,8. 
— AN B— Todos estes documentos estão sujeitos à tei do sélo. 
ó- 7.º As propostas que não satisfaçam às condições deste pro- 
Etama, ou que exijam qualquer modificação ou alteração a estas 
—fondições ou às do caderno de encargos, não serão tomadas em 
fonsideração. | 
8º Se no concurso se apresentarem duas ou mais propostas 
E0ais e que sejum us mais vantajosos, proceder-se há à licitação 

— Yerhal sóbre à renda anual por quilómetro de linha, não podendo 
* diferença entre cada dois lanços sucessivos ser inferior a 414. 
a * Ão requerente da concessão será conferido o direito de 

7? gão em relação à proposta mais elevada, ficando entendido que 
AA Poderá usur dêsse diveito tendo sido concorrente e téndo a sus 
“Dtoposta sido aceite pelo júri que presidiv.ao concurso. À decla- 
oo da opção deverá ser apresentada na Direcção Geral das 
v2ras Públicas e Minas dentro do prazo de três dias, contados da- 
ele em (qe se tiver realizado o concurso. : 
1 10º Ordenada à adjudicação, e antes de assinado o respectivo 
rato, o concorrente preferido será intimado à reforçar no pra- 
de oito dias, o depósito provisório com à quantia precisa para 
perfazer à impertância do depósito definitivo, que será de 2.000, 
Ur 
fe 

sã. 

o)” 

Dagurá no mesmo. prazo ao requerente da concessão, quando 
22 não fôr o adjudicatário, a importância do projecto. que ficará 
“ndo propriedade sua. b. | 
1, O) depósito definitivo poderá ser feito em moeda corrente Ou 
o ária do Estado, pelo seu valorgo mercado, vencendo no pri- 
lo caso o juro que à Caixa Geral dos Depósitos abonar' a estes 
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extenso), por cada quilómetro de estrada ocupada, e em conformi- - 

depósitos, e no segundo casó o juro dos respectivos títulos, que 
será entregue ao denpositante. 

$ único. Se a adjudicação fôr feita ao requerente da conces- 
são, ser-lhe há levado em conta para o depósito definitivo o pri- 
mitivo depósito e à parte do provisório que porventura tiver feito, 
nos termos da condição 12:º. 

11.º Logo que esteja assinado o contrato de concessão, serão 
restituídos os depósitos provisórios aos concorrentes não preferi- 
dos, bem como ao requerente será entregue o depósito primitiva- 
mente feito, quando não fôr êle o adjudicatário. 

Os. depósitos provisórios dos concorrentes cujas propostas não 
tenham sido apreciadas pelo júri nos termos da condição 7.º, po- 
dérãio ser levantados seguidamente ao acto do concurso. 

Se não houver licitantes.e o requerente da concessão não con- 
correr, perderá êste o depósito que houver efectuado, sendo-lhe 
comtudo restituído o projecto, pelo qual não receberá indemniza- 
ção aleuma. 

12º Ao requerente da concessão será levada em conta, para 
o depósito provisório, a importância daquele a que se refere à 
condição 3.º do regulamento aprovado por decreto de 21 de Abril 
de Soo bem como o valor arbitrado ao projecto por êle apre- 
sentado. 

13º O valor arbitrado ao projecto, que tem de ser pago nos 
termos da condição 10,º ao requerente da concessão pelo adjudi- 
catário, é fixado em 60 por quilómetro, ou seja 7203. 

14º O Govêrno não fica obrigado a fazer à adjudicação, se 
não julgar conveniente para os interésses do Estado nenhuma das 
proposiss, nem tam pouco a dar à preferência à de maior renda. 

)irecção Geral das Obras Públicas e Minas, em 9 de Março de 
1914.==0 Engenheiro Director Geral, interino, José Maria Cordeiro 
dê Sousa. 
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Condições e caderno de encargos para a adjudicação do assentamento 
duma linha férrea 8 respectiva exploração pelo prazo de setenta 
8 cinco anos, para transporte de passageiros e mercadorias, 
sôbre a estrada nacional n.º 7, entre Lamego e a margem esquer 
da do río Douro. 

2 1º O concessionário efectuará à sua custa e por sua conta e 
Msco: 

1.º À construção da linha férrea e suas dependências, segundo 
o projecto aprovado. 

2º O fornecimento de todo o material fixo e circulante que 
fôr necessário para à perfeita exploração da linha, compreendendo 
uma linha telegráfica ou telefónica. 

3.º À conservação e raparação da linha e suas dependências e 
de todo o material fixo e cireulante. 

N. B.—A palavra concessionário, sempre que fôr empregada 
Nestas condições, significa o adjudicatário ou qualquer particular, 
sociedade, emprésa ou companhia para quem êle lraspasse, ua. 
conformidade das leis e com autorização do Govérno, os direitos 
adquiridos e as obrigações contraídas em virtude do contrato. 

2.º O concessionário deverá apresentar no prazo dum mês, a 
contar da data do contrato de concessão, duas cópias do projecto 
definitivamente aprovado, uma das quais lhe será devolvida de- 
pois de autenticada pela Direcção Geral de Obras Públicas e Minas. 

3." Qualquer modificação que durante a construção se julgar 
necessario ou conveniente introduzir nus projectos aprovados não 
poderá ser executada sem prévia aprovação de Govêrmo. : 

hº Os materiais de construcção da linha serão de boa quali 
dade, e os trabalhos executados por forma que ela ofereça toda a 
garantia de Segurança: 

O material cirenlante, tanto para: passageiros como para mer- 
cadorias, será suspenso sóbre molas, e da melhor qualidade e só- 
lidamente construído. As carruagens para passageiros serão dos, 
melhores modelos adoptados-em camirítios de ferro desta natureza, 
e olerecerão as necessárias garantias de confórto e segurança, 
sem portas que abram para fóra. 

5º Fica a cargo do Estado a conservação corrente da estrada 
ocupada pela linha férrea. - 

Qualquer dano que fôr causado à estrada, seja por motivo da 
construção, Sã proveniente do serviço de conservação e explora- 
ção do caminho de ferro, quando pelo sua importância não possa 
ser reparado pela conservação ordinária, sera reparado pela ádmi- 
nistração do Estado, e à respectiva despesa paga de pronto por 
EO da quantia depositada como caução em virtude da condi- 
ção 23º. 

6º O concessionário não poderá restringir o uso público da 
estrada e das serventias públicas e particulares que nela existam, 
devendo manté-las. No caso, porêm, de que não possam ser con- 
servadas, ou seja preciso mimodilicá-las, indeminizarão devidamente 
os interessados pelos prejuizos que por êsse facto causarem. 

Durante à execução dos trabalhos, 0 concessionário adoptará 
as providências que lhe forem ordenadas para não serem preju- 
dicadas à liberdade e segurança do trânsito ordinário pela estra- 
da, nem pelas serventias públicas ou particulares existentes. — 

7º Ficam à cargo do concessionário todas e UT SgÃOs io” 
demnizações que forem devidas por ocupação provisória de terre- 
Nos e extracção de materiais, ou por prejuizos resultantes dos tra- 
balhos de construção ou da exploração da linha, ou por qualquer = 
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outra causa proveniente do uso que o mesmo concessionário fizer 
e licença que lhe tiver sido dada para o estabelecimento da via 

rea. 
8º As aquisições de terrénos necessários para as obras e de- 

pendências da linha férrea, na conforinidade do projecto aprova- 
do, serto. reguladas pelas leis em vigor para a expropriação por 
utilidade pública. 

9.º “Oz trabalhos dé construção. devem começar no prazo de 
trinta dias, à contar da data do contrito de concessão, e estarão 
concluídos no prazo máximo de dois anos, a contar da mesma data, 

O Govêrno terá o direilo de liscalizar, pela forma que julgar 
mais conveniente, por agentes seus, à construção divlinha lérrea, 
à qual só poderá ser aberta ao trânsito público com autorização 
competente, e depois de examinada por uma com'ssão de enge- 
nhieiros. 

10º O concessionário sujeitará à aprovação superior as tarifas 
para o transporte de passageiros e mercadorias e os liorários. dos 
combóios, assim como o regulamento do serviço de exploração, 
não podendo introduzír-lhes quaisquer modificações sem prévia 
aprovação. A linha férrea poderá ser destinada únicamente para 
passagerros duma ou mais classes. 

Compreender-se há nos preços de transporte fixados nas tarifas 
'o imposto de trânsito ue 5 por cento, que pertence ao Estado, 

11º Os horários, tavilas ou quaisquer modificações ou novas 
ORSIEÕES do servico da exploração não poderão set anunciados 
10 público antes de serem superiormente aprevados pelo Govêrno. 

] se passados trinta dias, depois da apresentação das propostas. 
o Govêrno não tiver resolvido sóbre elas considerar-se lião provi- 

—. Ssóriamente aprovadas. 
: 129º. Toda e qualquer moditicação de horários, tarifas, ou con- 

dicções de servico, será anunciada nas estações da linha férrea com 
à untecedência, pelo nienos, de oito dias em relação à data em 
que desa entrar em vigor. 

Excepluam-= e os combóios extraordinários ou especiais, que 
por qualquer motivo convenha efectua", quando não liaja alteração 
nO senviçoó regular estabelecido. 

: 13º O concessionário prestará gratuitamente os seguintes set- 
viços: 
a Transporte das maias do correio em todos:os combóios de 

serviço regular que forem designados pela Administração Geral 
dos Correios e Telégrafos, em lcais bem acondicionados, e dos 
respectivos condutores, todas às vezes que à mesma Administração 
Geral entender fazer acompanhar a expedição das malas por: pes- 
Soal competente; : 

2.º Transporte dos empregados incumbidos do serviço da fis- 
ralização da construção, exploração e inspecção da linha e dos 
funcionários do Ministério do Fomento que o/1espeetivo Ministro 

Mesignar; é 3 
14º Os militares e miainheiros em servico, viajando em cor- 

o ou isoladamente, e os empregados dependentes da Direcção 
“Geral das Obras Públicas e Minas, pagarão por si e suas bagagéns 
metade dos preços estipulados nas respect as turifas i 

15º O concessionário ficará sujeito às leis e regulamentos vi- 
gentes, e que de futuro se proimmulgarem sôbre : 

1.2 Salubridade pública. e especialmente na parte que respei- 
tar à execução e conservação das obras, estado das oficinas, esta- 
ções e dependências da linha férrea, material de transporte e ser- 
viço. do pessoal empregado na exploração; 

2.º Acidentes de trabalho—Jei nº 83 de 24 de Julho de 1913 é 
decretos 1.º 182, 183 e 204 que a regulamentam; 

3.º Viação publica e especial de caminhos de ferro; 
4º Decretos de 2 de Maio de 1911 sóbre liscalização das in- 

dustrias eléctricas e regulamento para concessão de licenças para 
O. respectivo estabelecimento e exploração aprovado por decreto 
de 30 de Novembro de 1912: 

3.º Cobrança dos impostos que recairem sóbre o transporte de 
passageiros e mercadorias, ou quaisquer outros rendimentos da 
exploração e servico dependentes di concessão; 

6.º Em geral todos os regulamentos vigentes ou que de futuro 
possam ser aplicáveis ao objecto da concessão. 

16º Os servicos de exploração serão fiscalizados pelos agen- 
les que o Govêrno nomear, para ésse lim, devendo o concessioná- 

rio. prestar-lhes todos os esclarecimentos. que lorem exigidos, e 
patentear-lhes a escrituração e mais documentos que digam res- 
peito ao cumprimento das condições à que ficarem obrigados. 

Ficará igualmente sujeito À inspecção e fiscalização do Govêr- 
no o trabalho dos empregados é operários da via férrea, combóios, 
oficinas & mais dependências, em conformidade dos regulamentos 
existentes ou que de fuluro se promulgarem sóbre éste assboto. 
—A7º O concessionário apresentará no Govêrno, pela forma e 

nos prazos que forem superiormente lixados, mapas estatísticos do 
móvinento e. produtos da linha. férrea assim como das despesas 

— da exploração, e darão uos agentes fiscais do Govêrno todos os es- 
—  elnrecimentos que êles requisitarem para se verificar à exactidão 
— désses mapas. 
18º O concessionário não terá direito à indemnização algu- 
Ana pelos prejuizos que à linha férrea provie em do tráusito ordi- 

— nário pela estrada, do seu estado de conservação, dá abertura de 
— novas vias de comunicação de qualquer uaturezi, de transtornos 
— ou interrupção de serviço, motivados por medida; de ordem e de 
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polícia, do lívre uso da estrada e dos trabalhos que nela forem 
executados com autorização do Govêrmo. ST 

19º O concessionário, seus agentes, empregados e operários 
ficarão sujeitos, em tudo que disser vespeito no estudo, construção, 
conservação e exploração da linha férrea, é à polícia e conserva: 
cão da faixa da estrada, às leis-e rezulamentos vigentes 

20.º O caminho de ferro com todos os sevs edificios e acessó- 
rios necessários para o serviço, incluindo oficinas, o material lixo | 
e máquinas fixas ue qualquer natureza ficam desde a sua constru- | 
cão ou colocação pertencendo ao, dominio do Estado para todos 08 
eleitos jurídicos, nos termos do direito comum e especial de cami- 
nhos de ferro. : 

O material civeulante de transporte e de tracção ficará perténs 
cendo no concessionário para os mesmos efeitos, não podendo ser 
alienado senão para ser substituido com vantagem do serviço. 

21º A concessão será feita pelo prazo de setenta e cinco anos. 
939º O concessionário deverá conservar à linha férrea e suas 

dependências, e bem assim o material fixo e circulante, em bom 
estado de servico, durante todo o prazo da concessão, sendo tudo 
entregue ao Govôrno no mesmo estado, findo aquele prazo. 

Os trabalhos de reparação ou outros que dara ésse lim forem 
necessários serão executados à custa do concessionário, tendo em 
vista o disposto nu condição 35, 

23º Finda à construção e autorizada à abertura da linha à ex- 
ploração, poderá o concessionário levantar à parte do depósito de- 
linitivo mencionado na condição 10º do programa do presente 
Concurso que exceder à 753 por quilómetro de linha, ficando esta 
quantia em eaução para o pagamento dos trabalhos de reparação 
à que se tefero a condição 3.º, e devendo o concessionário come 
pletar essa caução no prazo dum mês depois de devidamente inti- 
mado para êsse fim logo que, para os efeitos da referida condiz 
vão 5, se tenha recorvido ao depósito de garantia. : ; 

24.º O caminho de ferro com o seu material fixo e circulante 
e suas dependências servirão, com o depósito à que se refere à 
condicão anterior, de gavantia para o Estado, da execução das 
condições da concessão. 

À concessão caducará: | 
1.º Quando sejam excedidos os prazos marcados nas condições 

EAR de E 7 
2.º Se não começar a exploração dentro do prazo de um mês 

depois de autorizada peto Govêérno, nos termos da condição 9,9; 
3.º Se iniciada à exploração o concessionário a interromper 

por trinta dias consecutivos, ou sessenta interpolados durante 
doze meges; 

4.º Se não completarem o depósito de garantia a que se refere 
a condição 23º; h 

àº Se deixarém de cumprir qualquer das demais condições 
consienádas no contrato de concessão , 

26. | Finda à concessão, o Govêrno tomará posse do caminho 
de férro, com todo o seu material fixo e dependências indicadas na 
primeira parte da condição 20,4, sem obrigação de jindemnizar o 
concessionário, qualquer que seja 6 fundamento; razão, ou pretêxo 
to alegados para justificar o pedido de indemnização, e entregar 
lhe há o depósito de garantia que existir. 

< único. Poderá o Govêrno, por essa ocasião, adquirir o mates 
rial circulante, e quaisquer outros provimentos existentes, 08 quais 
serio pagos no concessionário segundo à avaliação dos louvados. 

27º Caducando à concessão por qualquer dos motivos indi- 
cados na conces-fio 25,º, reverterá a favor do Estado 0 depósito. 
de garantia, e o Govêrno tomará posse de todos os trabalhos exe- 
cutados, sem obrigação de imdemnizar o concessionário, qualquer 
que seja o pretêxto ou motivos que se alegue. 

Os alargamentos da estrada-e das obras de arle, e toilos 08 dê- 
mais trabalhos efectuados, como desvios e variantes, ou quaisquer" 
OUINDOs ficarão pertencendo ao domínio do Estado pára todos 08 
eleitos. 1 

28º Seo Govêrno resolver manter o serviço de exploração do 
caminho de fetro, no caso previsto no t1.º 3.º fA condição 25º, ou 
à linha se achar em exploração quando se der à caducidade, der = 
verá o caminho ser pôsto em praçá logo que aquela fôr decretadas 
com todo o seu material fixo e circulante e mais dependências, 
por espaço não inferior à dois meses nem excedente à seis meses, 
por: todo 6 resto do tempo que duvar à concessão, com às mesmas 
cláusulas, condições, direitos e encargos. bo 

Do preço da adjudicação deduzirv-se há a despesa que 06 Estado 
tiver feito cóm a conservação e exploração da linha, e o remanes- 
cente, se o houver, será depositádo na Caixa Geral dos Depósitos 
à ordem de quem PSIORCASS | 

1.º Se não houver licitante, ou o preço oferecido em praça 
fôr inferior às despesas acima referidas, ou Govêrno resolver vepo!" 
à estrada no seu antigo estado, suprimindo à exploração da linha 
férrea, proceder-se há à venda em hasta pública do material fixo 
é circulante e mais provimentos pertencentes ao concessionário, € 
o remanescente, depois de pagas todas as despesas feilas comi à 
reparação e rostabelecimento da estráda, será depositado na Caixa 
Geral dos Pepósitos à ordem de queni pertencer. j 

De igual forma se ento quando à eaducidade se der due 
rante a construção da Jinha férrea, antes de aberta à exploração: 

$ 2º Em todos 08 casos, reverterá sempre a favor do Estado 4 
importancia do depósito de garantia. |
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29º Os direitos conferidos e as obrigações impostas ào con- 
— tessionário pelo contrato de concessão, não poderão ser transferi- 

los para outra qualquer entidade sem prévia aprovação do Govêrno. 
2 930º Na construção e exploração da linha férrea serão, em re- 
gta, admitidos empregados e operários portugueses. 

31º As questões que se levantarem sôbre a execução ou in- 
leêrpretação destas condições, ou sôbre os fundamentos e motivos 

— que delerininarem 0 Gevêrno à decretar a rescisão ou caducidade 
da concessão, ficarão sujeitas à deliberação dum tribunal arbitral, 
sendo um dos membros nomeado, pelo Govêrno, um outro pelo 
toncessionário, e um terceiro pelo Supremo Tribunal de Justiça. 

38º No caso de fôrea maior devidamente comprovada, e aceite 
elo Govêérno, poderão ser prosrogados os prazos constantes des- 

las condições, pot: meio de diploma publicado no Diário do (o- 
vêrno. 

Direcção Geral das Obras Publicas e Minas, em 9 de Março de 
—1914=0 Engenheiro Director Geral, interino, José Maria: Cordeiro 

de Sousa, 

Atendendo à que os troços do Caminho de Ferro do Vale do 
ousa, compréendidos nº linha de Sernada à Viseu, um de 

—25,4598, entre Ribeiraádio (ao quilómetro 18,937) e Vouzela (ao 
A oméiro 11.530) e 0 outro de 24;,4780 entre Vouzela e Bodiosa 

quilómetro. 69,75) dus linhas da «Compagnie Prancaise pour. la 
Ponstiuetion er Pisxploitation de Chemins de Fer à CELINE, eS- 
tão em condições de serem abertos à exploração provisória: man- 
da o Govêrno da Bepública Portuguesa, conformando=-se com o 

— pareger. do Conselho Superior das Obras Públicas e Minas, que 
— Sejam abertos à exploração provisórias 68 referidos trocos. 
| Pacas do Govêérmo da República, em 47 de Marco de 1914:.==0 

Ministro do Fomento, Aquiles Gonçalves. 

Repartição de Obras Públicas 

O Govêrno da República Porluguesa, à quem [oi presente o re- 
— uerimento datado de 20 de Janeiro do corrente ano, em que à 
Companhia do Caminho de Ferro de Penalie! à Lixa requere, nos 

— termos do decreto n.º 296 de 27 do mesmo mês, a autorização para 
— hrolongar a linha de que é concessionária, desde « cidade de Pe- 

afiel até à entrada da ponte de Entre-os-Rios na margem esquer- 
a do rio Douro sóbre várias estradas à cargo do Estado na exten- 
São de 13,910, conformando-se com o parecer do Conselho Supe- 
tor de Obras Públicas e Minas, manda: 

o 1º Que seja. concedido 0 prolongamento pedido, devendo à 
— Companhia requerente apresentar à ARIOTAÇOO superior, no prazo 

— le quarenta dias, o projecto do novo troço de linha entre os pon- 
os supra mencionados, o qual deverá ser elaborado segundo as 
Indicações da condição 6.º do regulamento de 21 de Abril de 1906; 

— 2º Que o assentamento e exploração dêste troco sejam feitos 
— Segundo as cláusulas e condições em que, por contrato de 17 de 
Dezembro de 1910, foi concedida à linha entre Penatiel e à Lixa 
—Tieando entendido que os prazos indicados nas condições 2.*e 9º 
do mesmo contrato deverão ser contados da data da aprovação do 

— Drojeeto à que se refere.o n.º 1.º 
9º" Que antes de assinado o respectivo contrato à Companhia 
Concessionária seja intimada à, no prazo de oito dias, depositar 

— Ba Caixa Geral de Depósitos, à ordern do Ministério do Fomento, 
importância de 1.391, em moeda corrente ou em títulos do Es- 
o nos termos da condição 10.º do regulamento supra nencio- 
— Nado, 
a, Paços do Govêrno da República, em 14 de Marco de 1914.=0) 
— Ministro do Fomento, Aquiles: Gonçalves. 

— O Govérmno da Republica Portuguesa, à quem foi presente o re- 
— Aiterimento datado de 17 de Dezembro de 1913, em que a Compa- 
—tthia do Caminho de Ferro de Penafiel à Lixa pede que seja pror- 

— Fogado até 31 de Dezembro do corrente ano o prazo para conclusão 
— os trabalhos de construção do referido camíntio de ferro, manda 
— fue seja concedida à prorrogação solicitada. 
É ' Paços do Govêrno da República, em 18 de Marco de 1914, = 
O Ministro do Fomento, Aquiles Gonçalves. 

— MINISTÉRIO DAS COLNÓNIAS 
Direcção Geral das Colónias 

Decreto n.º 368 

o Considerando que de há muito se radicou, nas estações oficiais 
— E Ma opinião publica, à conviceão de que se não fóra solucionado, 
Bela forma mais conveniente aos interôsses da região a servir pelo 

— iminio de ferro de Loanda à Ambaca, o problema que com ésse 
: la inho de ferro se pretendeu resolver pelo contrato de 23 de Se- 
 mbro de 1885 e por contrato e acordos posteriores, igualmente 
& 6 radicon nas estações oliciais e na opinião publica a certeza de 

— 8, mais ainda do que pelos termos do citado contrato e poste- 
a. iores contratos e acordos, muito fem perdido Angola pela orien- 
“ão que à Companhia de Ambaca tem tido e pelos actos que tem 
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praticado, não já escudada nos termos precisos dos seus contratos = 
com o Govérno, em que os interêsses especiais de Angola não for 
ram devidamente salvaguardados, mas ainda saindo fora das. 
prescripções dêsses contratos, deixando de cumprir algumas das : 
obrigações que éles lhe impunham e por forma que o caminhode — 
ferro de Loanda à Ambaca, não só não é, de há muito, um elemen-———— 
to precioso de desenvolvimento da província, como devia ser.mas 
antes se convertên num sério obstáculo a esse desenvolvimento. ' 

Considerando que esta convicção, de há muito radicada na opi- ; 
nião publica e nos espirito dos Ministros que tem ocupado às cas 
deiras do Govêrno, tem originado uma série de tentativas junto da : 
Companhia para a levar à modificar a sua orientação, que estava ; 
prejudicando de forma tam notável os interêsses e o desenvolvi--—— 
mento da Província de Angola, tentativas, porém, até hoje infeliz 
mente sem resultados apreciáveis. — CESSA 

Considerando, que, se antes da existência da linha férrea de” 
Malange, as condições em que existia e trabalhava o caminho de= 
ferro de Loanda à Ambaca, não eram favoráveis ao fomento de Ás: 1) 
gola, mas pelo contrário, estavam travando êsse desenvolvimento; 
depois da existencia daquele caminho de ferro, tais condições pas--—- 
saram à ser imensamente prejudiciais à provincia, impedindo à 
utilização da linha de Malange no grau de proveito para Angola 
para que ela foi construída é de que à provincia tanto necessitava — 
e necessita, “ 

Considerando que tentativas feitas para conjugar conveniente- 
mente e economicamente à exploração daquelas duas linhas fér="/— 
reas ficuram infrutíferas, e que as lamentáveis condições técnicas 
e de conservação da linha de Loanda à Ambaca, a conservarese 
tais como estão, tornariam. essa conjugação quási inutil. e 

Considerando que, desde que à situação actual no caminho de — 
ferro de Loanda à Ambaca foi ássim classificada como um obstá-—- 
culo ao desenvolvimento de Angola, e um embaraço que prejudis 
cava, se não inutilizava, os esforços e capitais empregados no ca-- 
minho de ferro de Malange, não havia já razões que pudessem jus- 
ticar o Govêrno da sua inércia sobrestando num caso de tam ma---- 
ana importâneia. " 

Considerando que de há muito se pensa em que à única forma — 
de remediar os inconvenientes apontados, e de transformar o ea 
minho de ferro de Loanda a Ambaca n'um elemento valioso de 
progresso e desenvolvimento. de Angola, consistia em o Govêrno 
se substituir à Companhia dos Caminhos de Ferro Através de Áfri- AM 
ca na administração e exploração daquela linha férrea, e assim o 
própos já, em 27 de Abril de 1909, uma Comissão para êsse fim 
nomeada pelo Ministério da Marinha e Ultramar, aconselhando um = 
acórdo com à Companhia pora a rescisão do contrato de 2 deSe--—-——- 
lembro de 1883 em certas bases que essa comissão apontou. — cc. 7 

Considerando que tendo ficado sem seguimento tal alvitre da —— 
citada comissão de 1909, voltou 0 assunto à ocupar a atenção da 
Govérno, logo depois da implantação da República, e, considerada = 
à sua solução como urgentissima, tudo se preparou para, por açór= — 
do. com à Companhia, o Govêrno assumir a direcção e a explora- 
cão. da linha; " 

Considerando que dessas negociações resultou não aceder a 
Companhia à entrar” em qualquer xcôrdo com o Govêmo, para que 
éste pudesse assumir à direcção e a exploração da linha fêmea, 
sem estarem préviamente liquidadas contas antigas entre o Esta--—-—- 
do e à Companhia, contas pelas quais, quer o Govêrno, queraãa 
Companhia, se julgavam múluamente credores por milhares de 
Contos: ; 2 

Considerando que no desejo de se terminar com tal estado de. 
cousas, deveras prejudicial para o desenvolvimento de Angola, 
Negociações foram conduzidas entee o Ministro das Colônias eos 
representantes da Companhia para se proceder à liquidação dese 
sas contas, e, conjuntamente, ào acôrdo para, por meio de arren=e. 
damento, passar para o Estado a direcção e à exploração da linha 
férrea de Loanda à Ambaca, negociações que tiveram o seutermo 
em Dezembro de 1911; . b, 

Considerando, porém, que tais acôrdos, não logrando à sanção 
legal, foram considerados como insubsistentes, voltando-se, por 
isso, à anterior situação, sem que o Estado conseguisse ter por 
meio de arrendamento. a direcção é à exploração da línha férrea; 

Considerando que, no. desejo de se solncionar rápidamente à = 
questão, e em face da intransigência da Companhia em se negar 
à entrar em negociações com o Govêrno acêrca do arrendamento + 
Ou trespasse da linha férrea ou rescisão do contrato de 23 de Se---- 
tembro de 1885, sem que fôssem préviamente liquidadas às contas 
antigas, por nenluma solução conciliadora se pode enveredar — 
com à Companhia sem se começar por liquidar aquelas contas; 

Considerando que essa intransigência da Companhia levou o 
Ministerio transacto à de novo tentar uma solução legal coma — 
Compantia para a liquidação das contas antigas, e nesse sentido — 
apresentou ao Parlamento à proposta de lei de 3 de Junho de 1943; 

Considerando: porém, que, pela natureza especial. do assunto 
que essa liquidação de contas constitui, sendo êle de molde a in-. 
leressar vivamente à opinião pública no seguimento das respecti- : 
vas negociações e nos passos dados pelos que, por parte do Govêr=""— 
no, tenham de trabalhar na liquidação das contas entre o Estado 
ea Companhia, forçosamente daí se originarão demoras grandes 
pelos debates à que o assunto se presta e pelas correntes que na . 
opinião. publica se podem originar contra as soluções que para : 
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Considerando ainda que, fôsse qual fôsse a solução a dar pelo 
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— Mento dos progressos e desenvolvimento dunia vastissima região 
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| com ela liquidar às contas litigiosas, de idêntica forma se não po- 
. 

de considerar à Companhia na situação em que ela se encontra, 

dificuldades à ésse desenvolvimento; 
' Considerando que, pelos motivos expostos, é chegado o mo- 
mento de 6 Govérno hão podér ter mais contemplações para com 

à Comparihia, continúando à permitir que-ela se mantenha infrin- 
indo os contratós com o Govérno, faltndo à alevinas das máis 
undamentais obrigações a que êsses contratos a sujeitam, e que 

são basilares para à eficiência do caminho de ferro de Loanda à 
Ambaca como eleinento de progresso e desenvolvimento da pro- 
vincia, é basilares para à conveniente utilização do caâminho de 

— ferro de Malinge que tantos sacrilicios está custando 4o Estado; 
— Considerando que, entre outras faltas por parte da Companhia 

dão contrato de 95 de Setembro de 1883, está ela infrineindo des- 

de há muito e continua infringindo as disposições contidas nos 

artigos 56º e à7,º e seus parágratos do Mmesino contrato, o que 

além de ser do domínio publico consta de óumerosos documentos 

— oficiais e, entre dles, de cartas da própria direeção da Companhia; 

a Considerando que, perante à situação económica e financeira 

— de Augola, attualinente nom período agudo da crise que há anes 

- vem atravesundo, não tem o Govêrno o direito de continuar 4 cor- 
responder som quietismo às intransigências da Companhia, derivem 

—— elas de simples caprichos ou tentram à sua origem em dificuldades 
— financeiras da Companhia. determinadas pela má orientação que 

esta tenha imprimido aos seus negócios; 
— Considerando que não pode a Companhia justificar todas os in- 
fracções que tem cometido e está cometendo ao contrato de 23 de 
Setembro de 1885 e mormente uyuelas à que se referem os artigos 

De) 08 37º e seus parágrafos do citado contrato, no facto de não 

— terem sido ainda liquidadas às contas litigiosas entre eli e o Go- 
vôo, por/isso que, tendo aceitado às conciusões da arbitragem 
de 1914, pssas contas se liquidavam com crédito para o Estado e 

— não pura à Companhia: ' 
EA Resolve 0 Govórno, perante os altos interésses do Estado, e os 

— interêsses gerais da provincia de Angola, de que dependem igual- 

mente enórmes interêsses da metrópole, representados por indus- 

trias que. vivendo especialmente da riqueza publica de Angola, e 

sombra das relações comerciais estabelecidas com aquela pro- 
— Vinciá mantém em trabalhos na metrópole para cima de 80:000 

familias, 6 que tudo ao Govêrno compete considerar e salvagnar- 
dardo ruína, resolve o Govêrno usar do diveito que, pelo citado 

— cóntrato de 1883, lhe são atribuídos, substituindo temporáriamente 
— à Companhia e até onde fôr necessário na direcção é exploração 
— docaminho de ferro de Ambaca, para poder utilizar devidamente 
—  essercaminto de ferro dê desenvo vimento de Angola, poder ntili- 
— zartambém a completar o caminho de ferro de Malange, cujo pro- 

amerito: áté à frontéífa' de leste está sendo reclâmado, não só. 
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"todos os háaveres da Companhia em 

e a Compantia anteriores à posse da comissão. 
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como elémento válioso no fomento da provineia, mas como auxi--—- 
liar uecessário às colónias estrangeiras do interland e indispen=ãá- 
vel até a completa ocupação e pacilicação de Angola; 

Considerando, porém, que não é intenção do Govêrno, com à 

resolução referida, prejudicar a justa e imparcial liquidação das. 

contas litigiosas entre o estado e a Companhia, nem de qualquer 
outra forma prejudicar a mesma Compatihia, mas antes pretende 

concorrer tatobêm, e sem sair dos direitos que o contrato de 1885 

lhe confere, auxiliar a mesma Companhia a vencer a situação em 

que se encontra, sacrificando apenas injustiticados caprichos inà- 

nifestados pelos dirigentes da Companhia, mas respeitando. escru- 

PDRIOSamEmS os seus direitos e ainda os seus interêsses até onde 

ho permitam a situação actual dos negócios Companhia; : 

Resolve o Govêrno não usar do direito que lhe conlere o art 

no 67.º e seus parágrafos do contrato de 1885, usando apenas do 

direito que lhe é dado pelo artigo 36.º do mesino contrato, apro- 

priando-se assim temporáriamente de todas us receitas da Compa- 

nhia e pagando pov ela e à partir da data dessa aprovação, todas 

às suas despesas obricadas e entre estas os encargos das suas obri- 

gações do contrato da curadoria. 

Hei pór bem, ouvindo o Conselho de Ministros, e sob proposta 
dos Ministros das Financas e das Colónias, decretar o seguinte: 

Artigo 1.º” Uma comissão composta de dois membros nomea- 
dos pelo Con-elho de Administração dos Porlos e Caminhos de 
Ferro de Angola, do inspector das obras daquela províncie e dum 
representante da Companhia dos Caminhos de Ferro Através de 
África e dum representante dos obrigacionistas da Companhia 
apropriar-se há, nos termos do artigo 36.º, do decreto de 25 de Se- 
témbro de 18x3, das receilas do caminho de ferro de Loanda à 
Ambaca, procedendo às necessárias reparações na linha fórrea e 
nas suas dependências, assim como em todo o material fixo e cir- 
eulante, para o pôr e conser.ar em perfeito estado de Serviço, 
mantendo à sua exploração de forma a torná-la o mais util possi- 
nel ao fomento da província, adotinistrando com rigorosa econo- 
mia, promovendo o aumento das suas receitas e à redução das 

SUXS GESPESaAS. 
Convocada à Comissão. considera-se esta definitivamente cons- 

tituída e apta a funcionar, desde que tome posse a maioria dos 
seus membros. ' 

Art, 2º A mesma comissão providenciará para que sejam pa- 
gos por conta da Companhia todos 08 encargos da Exploração do 
caminho. de ferro, nós prazos para isso fixados, bem como os 

actuais encargos, que à Companhia contraíu com os seus obriga- 

cionistas,. e uinda os encargos do empréstimo que à Companhia 
tem no Baneo de Portugal. : 

AL. 3.º, Será aberta conta nova de creditos e débitos da Com- 
panhia, à partir do dia em que à Comissão se aproprie de todas 
ils suas receitas. 

Art. 4º O Estado manterá para com a Companhia os encar- 
tros da gavantia a que está obrigado, entregando as quantias para 
880 necessárias, à Comissão à que se relére 6 artigo 1.º 

Art. 3º A Comissão a que se refore o artigo 1.º, inventarviará 
frica, no apropriar-se das 

snados no artigo 36.º do decreto suas receitas, para 08 fins consi 
de 25 de Setembro de 1883 

Art. 6º Quando as receitas da Companhia não sejam suficien- 
téês para todos os encargos e despesas à que se referem os artigos 
anteriores, no Conselho de Administração dos Portos e Caminhos 
de Ferro de Angola compete, pela força dos seus fundos, satisfa- 
zer às necessidades Jdêsses encargos por conta da Companhia, de- 
bitando-lhe os suprimentos feitos. 

Ar. 7.º Todas receitas dá Companhia serão levadas à seu cré- 

dito, bem como todas as despesas à seu débito. As receitas credi- 
tadas e us despesas efectuadas e suprimentos feitos vencerão-os 
juros de 5 !/, por cento, respectivamente, à favor e contra à Comr- 
linnhia, juros que: serão, liquidados de seis em seis meses, é leva- 
dos, respectivamente, à créditos e débitos da Companhia. 

Art. 8º A Companhia entrará na posse das suas receitas logo 
que, efectuadas que Sejam às despesas com as reparações neces- 
sárias a que se refere o artigo 56.º do contrato de 1885, 4s contas 
de crédito e débito da Companhia, incluíndo o débito de 1/,/da- 
quelas despesas, nos termos do citado artigo, estejam igualadas, 

$ unico. A Companhia podsrá antecipar à posse das suas re: 

cejtas. em qualquer oceasião, depois de feitas às citadas repanra- 

ções, pagando o saído devedor 20 Estado n'essa ocasifio, 
Art.º Se a Companhia, mesmo depois de igualado o seu 

eróédito com o seuwdébito, não quiser imeliatamente usar do di- 

reito de realizar a posse das suas receitas e, portanto, o de assu- 
mir a direccão ea exploração do caminho de férro, do saldo li- 

quido da exploração anual, depois de pagas todas as despesas e 
encargos a que se referem os artigos anteriores, será uma parte 

levada à fundo de 1eserva, e uma parte distribuída, como divíden- 
do, nos aceionistas, isto emquanto não se vealizar à passagem da 

linha para o Estado, por meio de arrendamento ou resgate do ca- 
minho de ferro, =) : 

Art. 10º A comissão, a que se refere o artigo 1.º, nada tem 

que ver com o ajustamento e liquidação de contas entre o Estado 
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Art. 11.º Para eleitos do resgate, aque se refere 0 artigo 30º 
do'contrato de 1883, os anos a considerar para à determinação do 
preço désse restate serão 0º séte anteriores ao dia da apropriação 
pelo Estado das receitas da Companhia, a que o presente decreto 
se refere. 

Ar. 12º Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Financas e das Colónias assim. o tenham en- 

tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da Repú- 
blica, e publicado em 17 de Março de 1914 =Manuel de Arriaga= 
Tómás Cabreira=Alfredo Auqusto Lisboa de Lima. 

REA fm Ee reaNia cao Corea da! STA a poa Ea ado Mana MAS 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
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4.º” Repartição 
Para dar completa execução ao decreto n.º 368, publicado no 

Diário do Govérno n.º 40, de 17 do corrente, são convidados os re- 
presentantes da' Companhia dos Caminhos de Ferro Através de 
Africa eos representantes dos obrigacionistas da mesma Compa- 
nhia à nomearem os seus delegados, que devem fazer parte da 
comissão a que se refere o artigo 1.º do tnesmo decreto. 

Direcção Geral das Colónias, em 17 de Marco de 1914 = O Di- 
reclor Geral, Joaquim Basílio Cerveira e Sousa de Albuquerque e 
Castro, 

Importante 
Bilhetes de excursão para os nossos assignantes 

Mais dois itinerarios 
Em vista das proximas festas na Andaluzia e dos pe- 

didos que temos recebido, creamos mais dois itinerarios 
dos nossos Bilhetes circulares, um dos quaes facilitá 
à sabida de Portugal pór Badajoz e a entrada por Villa Real 
de Santo Antonio, ou vice-versa, podendo-se aproveitar à 
passagem na linha do Sul para uma visita à todo o Ál- 
garve e Alemtejo. 

São estes 08 seguintes: p= 

Itinerario M 

Lisboa- Rocio, Badajoz, Vil- 
la Real de Sanlo Antonio, Fa- 
ro, Portimão, Tunes, Beja à 
Moura e volta, Casa Branca à 
Evora e volta, Pinhal Novo à 
Setubal é volta, Lisboa-Praça 
do Commercio, ou vice-versa, 

Validade 60 dias 

1.º classe 14800 
2.º 10$90 — 

(om estes bilhetes, 08 passageiros vão alé Badajoz 
6 alli tomam bilhetes ordinarios a Sevilha, 1.º classe 40,10 
e 2.º 34,43 pesetas, d'ahi regressam por Huelva, 16,15 
pesetas em 1.º é 11,75 em 2.º, e de Huelva a Gibraloén, 
1.º 1,60 é 2.º 1,20; de onde seguem eéem carro (6 horas, 
ºm geral 25 pesetas por 2 pessoas) a Avamonte d'onde se 
alravessa o Guadiana e regressa a Villa Real, para de lá re- 
gressar com o bilhete civenlar que aqui se tomou. 

Os que quizerem fazer uma excursão na Andaluzia 
leem, em Sevilha bilhete cirenlatorio da serie CO, 5.º iline- 
vario, que, por 151,90 peselas em Lt ou 114,50 em 2.º 
lhes faculta visitar Cadiz, Ultrera, Granada, Malaga, Algeci- 
ras (Gibrallar) e Cordova, voltando a Sevilha. 

Outro, que tambein nos era pedido pelo commercio 
para o giro dos caixeiros viajantes, pérmilte a ida de Lis- 
boa à Guarda 'pela Beira Baixa é 0 regresso pela Beira 
Alta, Vizeu, Coimbra, Figneira. 

Itinerario N 

Lisboa-Roelo, Abrantes, Co- 
| vilhã, Guarda, Santa Comba, 
| Vizea e volta, Pampilhosa, 
Coimbra, Lonzá e volta, Alfa- 
rellos, Figueira, Leiria, Cul- 
das, Torres Vedras, Lisboan- 
Rorvio ou vice-versa. 

Validade 80 dias 

1.º classe, 16850 

Dt: EBSTBs 

Fizemos lodos os exlorços para lermos aqui à venda 
bilhetes que permillissem fazer d'eslas e outras excursões 
em Hespanha, mas não o conseguimos ainda. 

Não desistimos das negociações. 

Excursão ao Algarve 

À Direcção dos Caminhos de Ferro do Sul e Sueste es- 
labeleceu um serviço especial para proporcionar ao pu- 
blico umá magnifica excursão ao Algarve, com bilhetes 
de ida e volta, validos por vinte dias à começar em 3 
do corrente, os quaes dão à faculdade de visitar toda à 
região servida pelas linhas do Algarve. 

O preço dos bilhetes de Lisboa é inferior ao preço or- 
dinarvio de. um bilhete simples de ida, pois custa apenas 
6550 em 1.º classe, 4890 em 2.º e 3520 em 3.º. | 

As pessoxs que quizerem ulilizar-se d'estes bilhetes, — = 
leem de. apresentar na estação de partida, com cinco dias 
de antecedencia, numa requisição acompanhada do seu re- 
trato, e depositar um escudo, o qual poderá ser recebido 
em qualquer bilheteira, da estação em que quizerem tem 
minar à sua viagem, mediante a simples apresentação do — 
bilhete, e. 

Os socios da Sociedade Propaganda de Portugal são 
dispensados d'esta formalidade: bastando-lhes preencher 
a requisição com o seu nome e numero de socio, devendo 
comtudo ter o seu bilhete de identidade da Sociedade 
para os elfeitos da fiscalização em viagem, encarregando- 
se tambem à secretaria d'aquella Sociedade de requisitar 
os referidos bilhetes. : 

O Algarve é uma das imais lindas provincias de Portu- 
gal e que encerra grande numero de atiraclivos para o 
viajante. 

O) seu arvoredo, constituído principalmente por figuei- 
ras e alfavrobeiras, quando coberto de folhagem. apre- 

senta um aspecto muito característico e de um verde = 
differente da vegetação das outras provincias. EC 

Na primavera, quando ainda a folhagem não tingiu a 
paisagem: de verde, as amendôeiras e as alfarrobeiras co- 
bertas de Nlôr, oflerecem a nossos olhos um espectaculo 
todo bello e sorridente. : 3 

As praias algarvias tambem diflerem algum tanto das 
do norte do paíz. À praia da Rocha, à pouca distancia de 
Portimão, com os seus grandiosos rochedos, alguns for- 
mando arcadas, é um verdadeiro encanto, como encanto 
é à Bahia de Lagos, a serra de Monchique e tantos outros 
pontos d'iaquella provincia, tão digna de ser visitada, e. 
que só ha pouco lempo, graças à iniciativa dos caminhos 
de ferro com à promoção das excursões, é que começa à 
ser conhecida e a gosar da reputação de região de Luris- 
me à que tem legilimo direito. 

la muiio que vôr no Algarve, onde as canções tão 
melodiosas como suggestivas e as lendas que a tradição 
popular, com a sua ingenuidade tem arrastado até nossos 
dias, imprimem áquelle. povo uma nota graciosa e seme 
limenteiísta. NA SCE REA A 

E' de esperar que'a'iniciátiva dos Caminhos” de Ferro —
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— tado à Camara dos Deputados na sua sessão de 2 do corrente, pelo 
— illustre Deputado. António Maria da Silva, que tantas e to bellas 

y " ás 
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de Sol e Sueste, que já no anno-passado fez um serviço 

em condições similares, seja coroada do melhor exito. 

Excursões a Sevilha 

Gomo dissemos no nosso ultimo numero, começa hoje 

à venda de bilhetes de serviço especial que a Companhia 

Portugueza com combinação com a de Madrid-Zaragoza- 

Alicante, estabeleceu para excursões a Sevilia, durante à 

estação primaveril. 
Não será demais lembrar novamente aos nossos lei- 

lores que a occasião é magnifica para uma excursão 

áquella linda cidade, onde ha muito que admirar. 
O preço dos bilhetes é bem convidativo e à sua vali- 

dade para o regresso até 30 de junho permitte aos viajan- 
tes visitarem, álem d'aquella cidade, outras não menos in- 

teressantes, como Cordova e Granada, para onde os cami- 

nhos de ferro hespanhoes vendem tambem bilhetes a pre- 

ços reduzidissimos. 

Mas mesmo que o leitor se não possa demorar todo o 
tempo da validade dos bilhetes, só para ver Sevilha e 

assistir às grandiosas festas da Semana Santa e ao espec- 

taculo inegualavel da feria que se realiza nos dias 10 1x 

20 d'este mez, vale bem à pena à despesa. 

Já se encontram aflixados em Lisboa-Rocio e. n'outras 

estações os lindos cartazes annunciadores das festas e do 

sérvico do caminho de ferro, e só a simples vista d'esses 

artísticos cartazes nos snggestiona a ideia de “rmos à bella 

“eidade andalóza. 

Salão-restaurante nos rapidos Porto-Medina 

Desde o dia 23 do mez findo que circula entre Porto 

e Barca d'Alva nos comboios n.º 155 e 156 da línha do 

Doura— rapidos Porto-Medina—um inagnifico salão-restau- 

Tale. 
Este salão que foi construido nas officinas dos Cami- 

nhos de Ferto do Minho e Douro, apresenta ao publico 

todas as condições de commedidade e conforto que póde 

—offerecer um vehiculo da sua natureza. 

Este importante melhoramento, de ha muito reclama- 
“do pelo publico que frequenta os rapidos, foi aceolhido 
com o maior applauso. 

Elevadores da estação do Rocio 

Deve inaugurar-se em breves dias o serviço dos 

novos elevadores electricos da estação do Rocio, que 

veem substituir os antigos elevadores hydraulicos. 

As vantagens do systema electrico sobre o hydraulico, 

são evidentes, principalmente no que respeita à rapidez 
— do transporte. 

O preço da passagem continua como até aqui à ser de 

1 centavo, passando porém à venda à ser fóra da cabite, 
ÁÃ , 

numa bilheteira propria, onde o passageiro póde adquirir 

ou simplesmente um bilhete ou carneis de 10 bilhetes ao 

preço de 10 centavos. 

Ea 

A linha de Portalegre 
— Está dado para ordem-do-dia o projecto relativo à 
constrúcção da linha de Portalegre, que foi analysado na 

São dignos de registo os pareceres das commissões 
de Obras publicas e de Finanças da Camara dos Deputados, 
de que foram relatores os Srs, Alvaro Poppe e Ramos da 

Costa. 
Commissão de Obras-publicas: 

Senhores Deputados: À vossa comissão de Obras publicas. 
tendo examinado attentamente'o projecto de lei n.º 47-B, apresen- 
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provas tem dado do. carinho e do interesse-que llie merecem às 
questões de fomento nacional, e que com muita intelligencia e hom 
senso d'estes assumptos sempre tem tratado, é de parecer que o 
projecto merece à vossa approvação e que urgentemente deve ser 
convertido em lei, não só pelo beneficio economico que representa. 
mas ainda para que se não desvalorizem os trabalhos executados 
na vigencia dos contractos de 9 de Dezembro de 1903 é 9 de Agos- 
to de 1907, na linha de Estremoz por Portalegre a Castello de Vi- 
de, e que foram computados em 86.300. 

A inclusão do $ unico do artigo 3.º no presente projetto de lei 
era indispensavel, visto que o artigo 3.º e-o $ 1.º da base 2.º anne- 
xa, da lei de 3 de Abril de 1913, desiegnavam taxaltivamente à es- 
tação da linha Extremoz-Villa Vicosa d'onde partiria a linha que li- 
tgasse esta com a de Leste. 

Encarando ainda este proje to sob 6 seu aspecto financeiro, 
apresenta elle menores encargos do que a solução anterior, mas 
sobre esta parte a commissão respectiva dará o seu parecer, 

Commissão de Financas: 

Senhores Deputados.—Á vossa commissão de Finanças foi apre- 
sentado o projecto de lei n.º 47-18, que diz respeito a emissão de 
títulos para a construeção da linha fervea de Extrentoz por Portale- 
gre a Castello de Vide e o seu prolongamento desde esta villa ué 
à linha da Beira Baixa, i | 

Este projecto estabelece no seu ávtigo 1.º à anuctorização para 
0 Governo poder emittir titulos de divida publica até 2:244,.7108 
(ouro ou equivalente) applicando à respectiva verba à construeção 
da linha ferrea mencionada. Não parece conveniente que na lei 
se prescreva que a emissão se fnça em ouro ou equivalente, à Jim 
de dar mais liberdade aos meios de fazer a emissão e por Isso 
parece-nos conventente supprimir aquella restrieeão, 

As cireumstançias extraordinarias e imprevistas que se deram 
nos primeiros estudos e trabalhos dó caminho de ferro que se pre- 
tende construir passando por Portalegre, referentes aos contractos 
de 9 de Dezembro de 1903 é 9 de Agosto de 1907, justificam o 
disposto no artigo 6,º | 

Relativamente nos restantes artigos da lei, não se nos olfferece 
duvida em recomendar à sua approvação, por 1850 que tem por 
lim principal completar algumas vias ferreus, 0 que vae melhorar 
as condições economicas de regiões Importantes, lamentando con- 
sideravelmente a riqueza publica. | À 

Em vista do exposto, é à vossa comissão de Finanças de pare- 
cer que merece a vossa approvação o prójecto de lei n.º 47-13, sup- 
primindo-se no artigo 1.º as palavras que estho entre purenthesis 
«ouro ou equivalentes, 

E' extraordinario 6 modo como tão complexo e impor- 
lante assumplto é versado! Nem uma referencia ás dispo- 
sições importantes do projecto, especialmente à que des- 
tina ao fundo especial dos caminhos de [erro do Estado, 
receitas avultadas provenientes da zoua central. 

O primeiro parecer limita-se à uma allusão ao $ re- 
lativo ao prolongamento da linha de Evora até Elvas, 

O segundo, na sua única reflexão, lem tantos erros 
como palavras. O projecto aucloriza, não à emissão” 
de titulos até 2:244.7103 (ouro ou equivalente), mas » 
levantamento alé áquella quantia pela emissão dos títulos 
necessarios, contanto que à annuilade não exceda 131:6603 
em 75 annos. 

O Governo ficáva pois com à faculdade de emittir tilu- 
los com o coupon em ouro ou em papel, emquanto à 
Jommissão lhe restringe essa faculdade e reduz consi- 
deravelmente a quantia que póde ser levantada. Além d'is- 
so, 0 exemplo do emprestimo do Valle do Sado mostra 
bem quão difficil, senão impossivel, será obter o juro pre- 
visto sem a annnidade em outo. 

Do resto das disposições do projecto é especialmente 
da reversão dos impostos e economias de garantia de ju- 
ro- ao fundo especial, ascendendo à centos de contos, 
nem uma palavra. 

Diremos, como Antonio Vieira: Não louvo, nem censuro; 
admiro-me com as turbas! 

Bem esclarecida fica a Camara com taes pareceres! 

bah 

Companhia Nacional 
Devia realizar-se em 30 do passado a assembleia gera! 

annual d'esta Companhia, para discussão do relatorio do 
anno findo, mas por falta de numero ficou adiada para 18 
do corrente, 
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O relatorio seguindo o principio do res nom verba, 
apresenta mais algarismos que palavras, mostrando que 
o lrafego de passageiros auegmentou nas linhas de Miran- 
della e de Bragança, diminuindo, porém, um pouco, na 
de Vizeu, o que, no conjuncto da renue dá um augmento 
de 2.723, que dêu a mais na receita 3 contos. 

Em grande velocidade transportou-se à mais o peso de 
447 toneladas, em toda a rede, produzindo mais um conto 
de receitas; e em pequena houve mais 2.529 toneladas 
devidas 40 augmento de 4.945 na linha de Vizeu, com di- 
minuição nas de Mirandella e Bragança de 2.416 toneladas 
sendo os productos levemente superiores aos do annó' an- 
lerior. 

À comparação d'esle movimento dá os seguintes vrê- 
sultados: 

Passigelros, . , Or Toloclado. “Peg: velada 
À 8 ol (Gm 03 (55 fm) 

Linha de Mirandella. 48.313 649464 908 4092 33836 32334 
" » Bragança... 63300 66040 680 758 22.787 21.873 
"”  VIZOO eado: 88277 87009 2099 29% 233443 28.358 

200.200 203.013. 3.687 4134 80.036 82,565 

Os productos liquidos, de reembolsos e impostos, fo- 
ram: 

| Pagsaneiros Mercadorias 

: Jo à lirande velocidade ES MT velocidade 
ED) $D) a]. oo, ás 

Sta jus To 1912 TIE 191º 
Mirandella. 90:95848122 S045A4RO8 A:SISARAG USTILHOO A1:3955007  I8:507523 
Brogatía.., SA:sTSSO04 S68VIHADO SISOSASDG  3TAGÃADB S7B8L8982 SAAGIARO 
VISOR essas 29:52900655 - LIAQSOI — COOÍUOS  TAUOROS 2AADIOSAII SO:IS2AR8 

: TASCBTTAA TIAADHO7 IALSSSÃSOA ASIRSCATA SUTIASTOR BIADOHOO 

O augmento de productos foi, pois, no total, de 4:236 
escudos. 

As despesas de exploração muntiveram-se sensivel- 
— mente eguaães às de 1912, sendo, no conjuncto da rede: 

191? 1918 

Serviço Central... 10:7778762 — 10:7A5861,5 
Movimento e Pralego...... 31:0948066  30:7578h7 
E CCR LE pe O RASA FER) 27:h7I38682  C:6778725 
Material e Traceão «. 1... I8:TOSSTOL4 — 309:819:559 
Gastos Geres. 1.112.224 :  7:2608708 TSOSAA 

d 115:3128822 119:373544 

O coefliciente de exploração desceu, pois de 63,29 em 
1912 a 61,99 no anno findo, apesar de se terem feito al- 
gumas chbras e melhoramentos necessarios nas linhas e 
material circulante. 

Aproveitando as verbas provenientes de dividendos de 
1905 e 1906 é juros d'obrigações prescriptas por lei, a 
direcção resolveu crear um fundo especial para occorrer 
às despesas provenientes da nova lei dos desastres no tra- 
balho, tomando a Companhia esse seguro de sua conta, o 
que foi um acto de boa administração, visto o elevado en- 
cargo que representaria para à Companhia o tomar este 
seguro em qualquer companhia da especialidade. 

As garantias de juro no 1.º semestre de 1913 foram 
inferiores em 7:6508 às de 1912, 

Os. lucros do anno forain, portanto, de 16:235538 a 
que à Direcção e o Conselho fiscal propõem a seguinte ap- 

» plicação: : 

3º, para fundo de reserva. ...1.1010. SI1S77 
| : 12%, para 08 corpos gerentes. ....... 1:9485253 

2:760:02 

O saldo restante de Esc. 13:475836 addicionado do saldo de 
1912, de Esc. 366502, será repartido: 

a) para fundo de reserva, para perfazer os Esc. 63:0008, como 
foi resolvido no Assembleia ordinaria de 297 de Abril de 
1913, Esc. 1:317843. ] 

b) parva dividendo de 20 centavos por acção, livre do imposto 
de rendimento, Esc. 13458830. 

o) para que o saldo de Esc. 658735 passe a conta nova. 
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LA - À ' Ko : In Memoriam. 
Numa luxuosa edição numerada, em papel de/Rives, g, 

edição que não é posta á venda, recebemos o exemplar 
n.º 905 desta obra, offérecido pelo seu auelor, o nosso 
amigo Sr. João Vieira da Silva Junior. 1; 2 

É uma piedosa homenagem de amor filial, que tanto —-- 
nos impressionou pelo sincero orgulho com que 0 Se. 
Vieira da Silva memora seu, pae, como por nos evocar à 
recordação d'este, que tanto conhecemos-—- o que bem = 
quer dizer, que tanto o estimámos — no tempo em que — 
exerceu aqui o cargo de consul do Brasil. ; 

Era então, quem estas linhas escreve, vice-consul e. Ei + 
encarregado do consulado geral da Republica Argentina, 
em Portugal, e ás relações à que ros levaram o sermos — 
rmpresentantes de dois paizes vizinhos, deu Vieira da Silva 
um tão carinhoso caracter de cordialidade, que em breve — 
ellas tomavam o aspecto de troca de intimo affecto, que 
sobrelevava, sem as prejudicar, as convencionaes praxes 
protocollares. - 

Eramos amigos, mesmo sem o sabermos. " - 
In Memoriam é uma exposição de algumas notas bio- 

graphicas d'esse notavel e digno humem que foi Vieira da — 
silva, feiva com modestia e superior criterio, por seu filho, 
um intelligente e um benemerito como sen pãe, prefacian- 
o discurso que sobre à sua individualidade pronunciou, 
no Havre, o distincto consul da Grecia, o Sr. Marius: Crenuz. Sm 

E' uma publicação que honra 0, seu auctor, honrando 
O motivo que à dictou, DA 

Agradecemos o precioso exemplar com que fomos 
brindados, antes — esmo de que outros sejam distribuidos. 

Segundo Gongresso Internacional de Engenheiros-consultoras 
g Engenheiros-peritos = 

Já em tempos annunciámos este congresso, que se rea-o r 
lizará durante a exposição nacional de Berne, no corrente. ú“ 
anno, de 15 a 22 do proximo julho, ESSE 

O primeiro congresso d'este genero, realizado em 1913 2 
durante a exposição universal de Gand, deu em resultado 
crear-se uma Federação Internacional de Engenheiros-con--—— 
sultores e de Engenheiros-peritos, em mira de agrupar as 
associações congeneêres que existiam já em varios paízes, = 
de fomentar à creação d'estes organismos nos paizes onde 
ainda não existissem, e de, finalmente, estabelecer umlaço 
que deve ser util e fecundo, entre os engenheirós-consul- 
lores e os engenheiros-peritos de todo o globo. A: 

Os membros d'este congresso, como já fizemos Consta, = 
são de tres categorias: 1.º membros donatarios (indivic 
duos e collectividades), joia de 100 francos, podendoas 
collectividades ser representadas por dois delegados; 2.º 
membros titulares, joia de 25 francos; 3.º membros adhe- - rentes, joia de 10 francos. Os membros adherentes não — 
assistem às sessões do Congresso, mas recebem um éxem- 
plar das suas publicações. o 

O programma provisório dos trabalhos é o seguinte: o 
A — Exame dos trabalhos das cinco Cominissões inter- A 

nacionaes nomeadas em 1913. Decisões a tomar: 1.º Pro- 
lissão; 2.º Propaganda; 3.º Tarifas de honorarios; 4.º Ca--— 
dernos de encargos; 5.º Avaliações e arhittagendos. CoD 

B —Intervenção dos Engenheiros-consultores nos juris 
de exposições, : PR TEIES 

C—Approvação definiliva e modificações eventuaes nos 
estatutos da Federação Internacional dos Engenheiros-con- 
sultores e Engenheiros-peritos. o 

D—Determinação da data e local para o fuluro eon- 
gresso, A 

No primeiro congresso compareceram importantes cole! 
lectividades da Allemanha, Belgica, Dinamarca, Estados 
Unidos, França, Hollanda, Inglaterra, Suecia e Suissa., es 
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CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 
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Companhia dos Gaminhos de Ferro Portuguezes 

Amortização do 2.º semestre de 1913 

70 obrigações de 4º/, privilegiadas de 1.º grau. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

1493 3312 4149 0/4156 4168 0/4171 4523 à 4.326 

4672 A674 a 4681 5686 6006 6968 6969 74420 

CTA 7718 9467 9468 10427 40.617 10,738 10,739 

| 12334 12333 12725 13366 43.367 14.707 14.987 18.034 a 

18056 19120 19:21 19037 220012a2200%4 243527 27.804 

o ig a2RI69 ABÍTI 28572 Q8RB44 29728 31.652 32342 

32,575. 

Estas obrigações teem todas 0 coupon 1.º 40 é seguintes, 

296 pbrigações de 4 1/2º/, privilegiadas de 1.º grau, 

9 Titulos de 3 obrigações: 487 e 479. 

16 Titulos de 1 obrigação: 

h ART 
3.510 
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145 

9.312 
12653 
13.073 

2 47,098 
| 21.219 

— 23.498 
30.479 
33.562 
35.772 
37.327 
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h 28) 
3568 

4.436 523 
3.579 a 5.581 

Tstas obrigações teem todas o coupon n.º 36 e seguintes. 

1.656 
3.58) 

3.386 
n614 

DA484 

obrigações de 3º/, privilegiadas «Beira Baixa». 

Titulos de 3 obrigações: 

164 
1.943 
4.146 

251 
2.380 
4.695 

346 
2.854 
dd. 

Títulos de 4 obrigação: 

9.787 
12:896 
15.246 
19.270 
21.679 
23.460 
31.902 
33.717 
35.77) 
37.570 

A 41400 4 41 405 
— 43,459 

eo Te 
48681 

! 50.034 
Dea 8 4238 
USEI 

43.35 
43,677 
48.482 
50.48: 
D1.4635 
56,299 

10.957 11.195 
13.920 an /13/223 
15.247 

a 19.372 
32 169 
Fell 
31.965 
34.170 
35.963 
38.217 
AOS 
his 402 
ht 978 
48 586 
NO0:539 
31.670 
36.300 

15.609 
19,994 
29 180 
25,511 

356 
3.053 
5617 

11.698 
13,463 
15.610 
19,685 
22.181 
25.987 

32422 232424 
34,621 
36.042 
38.417 
11.109 
43.406 
h7AS8 
49.096 
50,634 
53.908 
56.687 

10 complementar e seguintes. 

30122 
46 230 
38.546 
41.703 
453. 863 
47.500 
49,320 
50 725 
54231 
56.800 

- A 

4 Titulos de 3 obrigações: 1.064 

33 Titulos de 1 obrigação: 

1 2a 2599 26002 2603 
e 878  AS/A 0433 7491 

9706 AL3BIA11383 
13 659 13 640 15.354 

1277041 r
ê
=
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1
S
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372 
3.444 
3.75 

11.838 
13.881 
16.454 
20.433 
33.059 
28.421 
32951 
35136 
37.021 
38.347 
42,356 
hh 202 
47.560 
49.330 
50,914 
D4.977 
n7.262 

2.651 
8.857 

12.500 

2.256 

1 467 
3.77 
6.636 

12.515 
13.972 
16,481 
20,353 
23,060 
28.756 
32 85% 
35.63) 
37.022 
39.805 
43.004 
44 2094 
hT.87A 
49.808 
30.936 
nO. 883 
38.703. 

Estas obrigações teem todas 0 conpon n.º 37 e seguintes e o n.º 

3 obrigações de 41/29, privilegiadas de 2.º grau. 

2,255 ...“* 

SS08 a 

1.620 
3.982 
71.338 

19.632 
13.0992 
16.835 
AX 
23.344 
290/8297 
33517 

33.758 
37.073 
40145 
h4:33.099 
44.550 
47.909 
50.031 à 
50,939 
56.028 

2.305. 

3405 
9.704 à 

13,271 

Estas obrigações teem todas o coupon n.º 15 e seguintes. 
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* para hoje, por fa 

mente convocada para o d 
Bauco Commercial de Lisboa, par 

Ita de numero 

Companhia Naçional de Caminhos de =) 

“verificado à reunião de Assembleia geral ordinaria convocada 
de accionistas, é nova e definitiva- 

Ferro. — Não se tendo 

dia 18 de Abril proximo, às 13 horas. no 
a apresentação do relatorio e 

— contas da gerencia do anno tindo, sua discussão e votação. 

e” yr SE 

O prazo para deposito de acções para os efeitos do artigo 27.º 
dos Estatutos, termina no dia 4 de Abril proximo. À 

Lisboa, 30 de Marco de 149014. == O Presidente da Mesa da As- 

sembleia Geral, José Adolpho de Mello e Sousa. 

BE 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 
Lisboa, 31 de Março de 1914. 

Ao fim de tres mezes de funceionamento do Parlamento, não se 

póde dizer que os trabalhos que elle tem produzido sejam de gran- 
de importancia, áparte a solução do dificil problema da amnistia 
e da approvação, de afogadilho, da lei, que hoje publicamos na in- 
tegra, sobre a exploração da linha de Loanda à Ambaca, por conta 

do Estado, 
Doze dias faltam apenas para se encerrar o período normal aos 

quaes ha que tirar dois sabbados e dois domingos, Como mais al- 
“uns dias, pois que, apesar de se ter banido à commemoração da 
Paixão do Martyr do Golgotha os senhores legisladores aproveitam 
Por certo esses dias para commemorar a: Santa Cabula, muito da 
sua devoção. 

Teremos, pois, quando muito, seis sessões antes do dia 12, em 
que seria loucura imaginar que passasse, nas duas casas, tudo que 
está por fazer — que é quasi tudo que havia à fazer. 

Ha que acabar de discutir o orcamento, o que está atrazadissi- 
mo, e a revisão da lei de separação apenas esboçada; a liquidação 
da questão d'Ambaca, e numerosos projectos que não podem, ser 
adiados. 

Quer dizer que haverá provogação e prorogação larga, para 

guudio das bolsas dos nossos legisladores e tortura do pobre The= 
souro Publico, que vae sofrer mais uma ferroada à Sugar-lhe o 
depauperado sangue. 

LÁ 

Publicon à Companhia Geral do Credito Predial Portuguez, o 
seu bem elaborado relatorio, que é, como de costume, muito desen- 
volvido, demonstrando claramente às diversas transacções ellectua- 
das no decorrer do anno. analvsando-se facilmente à siluação da 
Companhia, mostrando que à proxima situação será prospera, o 

que com relativa facilidade se alcançará. 

Assim notamos que possue numerario disponivel que lhe per- 
mitte regular os seus diversos compromissos e que tambem se re- 
duziu o excesso de obrigações em circulação sobre emprestimos, 
à 145 contos — numaros redondos. 

Tambem à; Companhia realizou vendas, nº importancia de 72 
Contos. 

Mais se verífica que 0 numero de depositos augmentou, o que 
demonstra a confiança que os depositantes teem na nova adimi- 

Nistracito. 
Sendo certo que à Companhia póde satisfazer os encargos da 

sua divida, que é de 1.399 contos no prazo de oito ánnos, segundo 

nº convenio, pagou em dois annos e meio, metade dessa quantia, 
approximadamente. 

Muito. foleamos com os vesultados prosperos da Companhia, 
certos de que muito proximamente a veremos no auge de pro- 
speridade. 

Foi: resumidissimo o movimento commercial nesta Quinzena, 
verificando-se nos diversos ramos de actividade que as transacções 
foram quasi Iusignificantes. 

Segundo às estatisticas, a importação geral, reexportiação co- 

lonial e estrangeira, diminuíram, tendo a exportação amegmentindo, 

embora se considere 0 acerescimo insignificante. 

" 

Bolsa.— (Continua à grande procura de Inseripções, tendo-se no- 

tado grande falta de papel, chegando à haver comprador para cou- 
pon à 40810 e para assentamento à 40830. 

3 9/,-1903, vulgo Sopeirínhas, teem tido grande procura, devido 

à approximar-se o respectivo sorteio; k 1/2 *%,, ouro, desde que ap- 

pareceram us titulos definitivos, teem manifestado regular movi- 
inento, cotando à 898; Externas sem oscillação 

Cotaram-se: Banco de Portugal a 162; Commercial a 140; Lisbon 
d& Açores, à 107. Ultramarino com larga procura, havendo com- 
pradores. 

Conseguiu este Banco que as suas acções fossem cotadas no 

Parquet da Bolsa de Paris, o que é deveras lisonjeiro, não só para 
o Banco como tambem para o Paiz, pois assim se demonstra à 

confiança que no estrangeiro se deposita n'esta especie de papeis 
de credito e bem assim por ser um valor admittido à colação 

n'uma Bolsa importantíssima, como é à de Paris, sendo certo que 
desde a admissão de cotações das acções da nossa Companhia dos 

Tabacos na referida Bolsa, não se conseguiu à colação de outro 

qualquer valor, que não fosse este, à que nos reportamos, e que, 

estamos certos, deve representar uma somima importante de tra- 

balho da parte da Direcção d'este considerado Banco. 
Phosphoros, apesar do proximo pagamento do respectivo divi- 

dendo não passaram de 58580, com vendedor a este preço. 

Caminhos. de Ferro e Tabacos abandonadas, 
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Zumbezia e Moçambique com movimento quasi nullo, quer a Curso de cambios, comparados 

contado, quer à prazo. ; ; Ss | 
Cambios. — (Conservaram-se estucionarios, mantendo os cursos — Ex DE SU MARÇO | CENT DE NABCO! 

approximados de 43, subindo nos ultimos dias à 44 7/g e 44 %,. G : E o, | HHOS $ omprador| Nendédor Comprador] Vendedor 

A Junta do Credito Publico, adquiriu 30.000 libras para os en- : : 
cargos do conpon externo. SETAS ANA PES) 1 S) Fm Na 

À baixa de cambio no Rio de Janeiro, devido aos acontecímen- HONOR SÁ do SS RARNAÇANAL “ ip he "/16 a So 
los que no Brasil se teem desenrolado ultimamente, assim se — paris Ghedue. cc... 634 ) 637 630 633 
tem reflectido na nossa praça. RO : ; Berlim. q ADA CA A 260 1/5 | 261 1/5 | 259 1/5 | 260 4 

l'endo-se aberto à cotação no principio da quinzena a 45 Vê = Atictapdam cheque SS A ANSA 140 : PCN 438 RO 

45 1/, encerra-se hoje a 43 1/16 e 44 º/16. Madrid CHOUUO esa entes 995 1005 985 [993 
Rio s/ Londres: 13 *9/35- 158088 por esterlino. 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras 

MM AHRGÇO 

' Bolsas e titulos PAO IOUTUCUS—— END 

6 7 Is Io 20 2 2 2 23 26 7 28 30 NÃ 

Í 

Lisboa: Vivida Interna 97% assentamento] 39.80 69,90 39.90] 39,90] 39,95] 40 40 40,05] 40,45] 40,30] 40,30] 40,30] 40,40 40,30) 

Divida interna 37% COVÓGUN= comes eo oo — 39:70 0,75 38,80 39,05 909,95 39,05 40,10 Um) 40,10 40,40 | 40,10 —= 10,05 

Y u à 9/4 ISS, C/PYemios -<.1..++- — UADO — — IUH25 — 91625 o = Se = URO 91880 Ex 

Y " Atila RIINBROIO es der aaa aa — — — — = — = E 57850 ju = DA. ST6GO — 

" a UAU ouves TA RASTEIRA — -— — — = - = = ROBRO e — kÊ. = E. 

i " 3/4 1905 C/fremios:- 210 2. — 9520 920 IB2G 1º 0820 Ufo20 — 9890 Ih FÃ = — — — | 

ú é AN TNADOSA (UA de R.SESHL —— — — ão - = = = BIAQN xo = = é so à 

“ 5 4 1900, 0h, (6.º de 1.9 Est) — — — SOB40 se = o a fer SOSÃO — > SLSDO 2 

u Y" Fa OI ONtOs Oo Ré os — - — — — Sb | 86800 | S$8Ã50 — Ee = = 89800 | RISO : 

uu  AExtorna 3% Coupon 1.ºS6NIGs cove. 67610] 67800] 67600 | G6890] G7500] 67500] 67500] 67000] G7$00| G7Á00| 6760U = GTÉDA | 67H00 

“ S/a VA ROM 1a aaa. A = — — 16800 — GUÁCO e— -. + St 2 = x —= 

' Fela Br IBORPIO cce ecoa GRAG O GSO0] LEIO] — CIBIOT — BORON | GOA | — 69% | 60 GOS20 | GOA | BEL 

Obrigações dos Yabacos A e Yes en —— — — — = = ==. ão = [03800 = ss fe: 103860 

Avções Baréo de Portugal 1 cr 2120+e EA — BORDO — 162801 =. — = [63450 E oo ” e. = o” 

W ú Comtinercial de Lisboa... -..1 40500 - — — = — SE Es — 2 = = ão =... 

ú Nacional Ultramarino, ..... = 100820 — — Ino | 10010] (00550 | 100560 | 10070 | 100570 | 1O0ABO: => 100850 | 100.35.40 & 

“ we lâsbori& ACOreS conciso: -- — |107800 - 10760 | — | 107500] 107800 | 107800 | 107800] 10700 — 7500 106685 

a Compantia Cam, FE, POC 121222122 — — — — = — = o = at e E Es - 

à — Companhia National o 1 es — — -- — = — = = — = = = = = 

1 Companhia Tabutços, COVPONA + 63800 — — — — — — — - GADO | G4RDO | OABTO —= —. 

1 Gompantida dos Pliosphoros, couponh SSA800 = | — DRRTO — — o = = 2 EX 58500 E BRSNO ; 

Orig. Companhia Através dAfliewc 11: SIRDO | 8TIHOIO — S6A8C, S6ASO| S$65580] S6880| S6f8S0| SGH80 - S6580 | 86870 [| 86870. HÃO f: 

Ww Companhia 6. P. de Benguollass. +. ão — SE GRO — 7850 | 7950 =, =. TIS5O Ts = E E 71050 

we Companhia Cam E, Por. 3% 1 grau — 13H50 — — ao = — E F- = = — SO. 

é Companhia Cam, Vo Pórs d /42.º grau — 45880 — e-— VS = ão us =. E = E. = e e 

4» fLompanhia da Beira Alla 3º/11.º grim — — — — é :— = & = e = jo = e . 

«a  tompanhia da Beira Alba 3///42.º grau -— I6870 — 10H70 — -— 16840 — I6G830/| 16530 | 160530 — 16910 — Y 

é —Qompanhia Nacional coupou 1.º série -— — = =— — — — TABOO | TARRBO = TAB00 | SO$20 —- — - 

« tómpanhia Nacional coupon S.*serief — — — — — G3800 = = =. —= — as = = da 

» Companhia das Aguas de lisbou.... — — - — = 77h00 = = "| Tráool RO] To = o 77520 & 

é predios 6 Meire ad rare NIBAO ” — - = = 87 SÃO dm o 87840 e = E = E 

" W É od [PR AA EN RA ES e CE ACID ToB8o — = — TAB = =. TASI0 => Rã — = T5810 — 

" 7 é OM Pa REA ECO ACO — — -— — — gs == TARSO E — TIDO 2? 2 = = 

Paris: 3% portugues 1, Serio. .11210: 12,80 63,05 62,80 68.15 63 628 ;00 ER.80 G6A8O0 | 62,70 62,70 |. 62H50] 02,50 — a TE 2 

Aeeões Companhia Caro. E. Porl.scco + — — : — ão E = o. — = —- = = 15810 ' 

* MadridCaceres-POrlugal: c++ — - 2 — -- — == 05;25 — = 26,50 — = —- 

é MadridiZaragoza-Alitanho-. 11220200 447 446 446 446 4 44o 44 44 44 447 444 443 — = , 

a TES OS NADO ROLETA SA PESC SEO ORA RAIN | Db. 2) 39º 321 321 319 7 316 HT 319 3) 319 318 = - + 

« Companhia Cam. V. Port. 1.º graus] SO 300,50 | 200/75 | SO] 209 208 070 | 296,50 | 296,25 | 297,50 290 295,75 | 296 = 

» —Vompanhia Cam. FP Port. 2.º grau] 216 211) 207 211 AB = 241 2H 206 -— 210 209 208 o : 

« Companhia da Beira Alta sic. - — — — = = sã & = == = =. e . 

* Madrid:Cacores-POTUBRAl. coco 154,50 | 154 158 - 154,50 -— 155 156,75] 155 154,95], 1,95 = E = = 

Londres: 3% POrlUgUes coco rec 63 Bo 68 E) 68 UM 63 ) 63 ie 63 (1) 63 = 

Amsterdam: Dbrig. Atraves d'África: — — 81,95 27 Não 2 Ste E Ei 81 ta 81/44) Sim =: =. * 

Receitas dos Caminhos de ferro portuguezes e hespanhoes À 

Desde ETA PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA = 

LINHAS ( de janeiro | ig14 : 1913 | Differença Diffeias Ê 

- até em 1914 1913 em E 
7 Kil, Totass Kil. Totaes 1914 1914 Re 

sã 
. ã . E 

Portuguezas Escudos Escudos Escudos 1, Escudos | Escudos | Escudos = 

Lompanhia. Laint- Rede geral -.... 3 Dezembro 1.073 | / 6:401.91800 [| 1.073 1 6:299 873.500 |--101.318500 | 5.063569 | 3.871.527 |-+ 94842 à 

e de ferros Vendas Novas...| » . 70| 1335.882800] 70) 136160800)— 287500] 19417] 1945827 — ASI 

PONTUQUEZOS: - «Peojmbra a Lousã] » 29 31190800] 29/ 31616500/— 426500] 1075551] 1090520] — 1456. 
NAO ARA AIR ATO 20 Marco | 681/ 395497556] 681 382270845|-4- 13227841] 580876] 5615334 19843 

Minho e Douro... IRA E Lo Ae ATI | 321812800] 471) 238.460885|-- c6s7885| 683525] Go7838|— 143 

Baia ANA es AA Cena fl 14 Janeiro 253 15.505868 | 253 17.540809 |— 2034841 61528 69532 — 850% 

Companhia Nacional. 112110 h Março 185] 2492º5869| 4185) 29371529|/— 4.448560| 134571] 158576|/— 24505 Z 

GUIA NTArÃOS anda EA ds hha 31 Dezembro] 36/ 130327849] 36/ 147457844|-+ 2870503] 2684541 |2633816]+- 51525 

Porto à Povoa e Famalicão ....] 31 Janeiro 6h 15,937803 64 13.787884 | -— 21495819] 249810] 215853|+- 38538 5 

Hespanholas Pesetas Pesetas Pesetas Pesetas | Pesetas | Pesetas si 

Norte de Hespanha-..1/122220+. 10 Março 13.681 26.592.624 | 3.684 27.676.085 | — 1.083.462 7224 7.518 /— , 294 * 

Madrid-Zaragoza-Alicante...... » " 3.664] 23257752/3664| 23946756/— 689.004 6.347 6835  — 488 

ADRBNIROSS 2 aeiEAT ORAR ES » » 1.083 5.419.466 | 1.083 4.663.260 | + — 456.206 3.004 h:382|-- — h42 

Madrid-Cac.-P. e Oeste de Hesp;] 20 > TT) 1900358] 777]  d07AONBI— 26460] 2458] oasum|lo 

Lorca a Baza e Aguilas.so. ps | » 168 895.205 | 468 1024181 |/— 128976 5328 6096/— 768. 
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Craves-Verin-Orense.— Parece estar já resolvi- 
do, entre os governos portuguez e hespanhol, accordarem 
com a exposição dos delegados dos dois paizes, na esco- 
tha ido ponto da fronteira mais conveniente para a passa- 
gem do caminho de ferro Chaves-Ve;sin-Orense, sendo a 

— ligação das duas linhas por dupla via. 
Á À estação internacional será do lado de Hespanha, 

nãoXestando porém ainda escolhido + respectivo local. 
Penafiel á Lixa. — Vão coneçarãos trabalhos do 

— assentamento da via da linha de Entre-os-Rlos, que, como 
já dissemos, é sobre o leito da estrada. 

Hespanha 

Fez-se uma recente emissão de obrigações de 3/4, da Compa- 
nhia Geral de Tremvias de Barcelona. 

As companhias Nacional, Geral de Tremvias, e Tremvia de 
Barcelona, Ensanche e Grácia, foram suceessivamente absorvidas, 
or compra de acções, pela empre-a belga «Os Tremvias de Barce- 

lona», que ticou portanto com à exploração eflectiva da cidade 
de Barcelona e arredores. 

As companhias absorvidas continuam, porém, existindo, como 

entidades anutonomas, e as suas emissões de acções são incontfun- 
diveis. 

A Companhia Geral de Tremvias é à mais importante das 
companhias «ubsidiarias enumneradas, pois às suas linhas exten- 
dem-se n'um percurso de 61 kilometros. De resto, à companhia 
belga concedeu à emissão actual à garantia completa de todo o 
sen activo e lucros, que se elevam, no ultimo exercicio, a mais de 
tres milhões de pesetas, cifra que sextuplica à annuidade neces- 
“saria para o serviço d'esta emissão. 

Russia 

Teem sido taes os progressos realizados este anno nos traba- 
Jhos de desdobramento do transiberiano, de Manchuli, na frontei- 
Ta da Siberia, até Cheliabinsk, tque se prevê o final dos mesmos 

| trabalhos ainda para este anno, com à inauguração da exploração 
— parao proximo outomno, : | | 

A secção de Manchuli a Tanhoi (2:325 kilometros) está quasi 

terminada, e a secção de Irkutsk a Achinsk (1:275 kilometros) 
— está terminada de todo. 

h A linha de Ghanni a Omsk (295 kilometros) está em exploração 
e na secção de Omsk a Cheliabinsk não falta senão a construcção 
de algumas pontes. Esta secção tem 1:200 kilometros e deve abrir 

— na primavera proxima. 

A. 

— Companhia Através) d' Alrica 
Relatorio do Conselho de Administração apresentado 

— á assembleia geral de 11 de Novembro de 1913. 

tá (Continuado do nº 680) 

O mappa junto mostra que o movimento mensal de passagei- 
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Vê-se que a proporção se conservou quasi à mesma do exer- 
cicio anterior na 2º classe, notando-se uma diminvição na 1.º 
classe e um augmento na 3.º classe, havendo, porém, na totalida- 

de, um auemento de 6,74 % na quantidade e uma diminuição de 
5.82 0/, no rendimento. 

Mercadorias 

úm grande velocidade transitaram: 

DO INTAOAS Aa AR 
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Differença: Mais, 1.1.1.0 

349 toneladas 
616 ” 

67 " 

km pequena velocidade: 
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Differenca: Mais. ...000 
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9:355 x» 

1:753 " ; 
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Houve, pois, em mercadorias um avemento de 1:820 toneladas 
no peso, o que dá à percentagem de 10,02%; no rendimento hovu- 
ve tambem um augmento de 83:000 8000 reis, numeros redondos, 
O que corresponde à uma percentagem de 34,79 %,. 

SENHORES. A COIONISTAS: 

Vimos, d'accordo com as disposições do nosso estatuto, apre- 
sentar-vos às contas do exercicio findo, relativas so período decor- 
rido desde 1 de julho de 1912 4 30 de junlio de 1913. 

O rendimento geral da linha, que no exercicio anterior foi de 
I80:4478150 réis, augmentou no exercicio findo 84:8625940 rêis, 
to passo que os Gastos d'eeploração diminuiram 33:3678662 réis. 

sta diminuícão é devida, quasi exclusivamente, à não se ter 
podido fazer remessa de material para a conservação da linha e a 
ter ficado para este exercicio apenas um resto das grandes repa- 
scões, à que fomos obrigados pelas inundações de 1909-10, 

A conta do Thesowro o nova apresenta um saldo de 304:3105340 
réis, proveniente de saldos de subvenções, posteriores à liquida- 
cão de contas pela arbitragem, que o Governo continua à não 
pagar. 

Como sabeis, a nossa Companhia não incluiu naquella liqui- 
dação de contas reclamação alguma por não lhe terem sido de- 
marcados os terrenos marginaes da linha, concedidos pelo art. 25.º 
do contracto, e por ter sido sempre obrigada à pagar todas as 
contribuições, de que estava completamente isenta pelo art. 26.º 
do mesmo contracto. Mas. continuando às cousas no mesmo esti- 
do, quer com relação aos terrenos, quer com relação às contribui- 
ções, abrimos uma nova contá de reclamações, à contar da arbi- 
tragem para cá, levando para ella & importancia das contribuições 
pagas, e o lucro minimo, que os terrenos poderiam produzir, à 
razão de 105000 réis por anno e por hectare. Esta conta sobe, no 
prazo decorrido de 1 dé julho de 1911 a 30 de junho de 1913, à 
soma de 373:72938260 réis, com os juros respectivos de 3% ao 
unno. 

A conta de Lucros é Perdas apresenta um saldo à favor de 
149:64 75696 réis, levados à conta de Lusros suspensos 

A proposta feita ao Governo em 411 de outubro de 1912, para 
explorarmos à linha de Malange, por um preço kilometrico inle- 
rior em 20% à despesa que o Estado faz, pertencendo, é claro, 
toda a receita d'aquella linha ao Estado, não leve sequer resposta, 
continuando o serviço à fazer-se com trasbórdo no Lucalla, preju- 
dicando altamente o constnercio e affectando enormemente o tra- 
fego da linha. 

Sobre as instrucções dadas ao nosso director em Loanda para 
reduzir as despesas, conforme exposemos no nosso ultimo relato- 
rio, foi a Companhia impedída pelo Governo d'então. sob pretex- 
tos varios, de ai qualquer reducção mesmo temporaria, chiegan- 
do à Companhia a ser ameaçada de se lhe tomar conta da linha à 
forca, Felizmente o rendimento eopRaDa pouco depois à augmen- 
lar, é algumas remessas feitas de lá permiltiram suspender às 
instrucções dadas, A 

Alttendendo, porém, à enorme crise, que à provincia atravessa, 
e para a qual não nos parece que se procure o indispensavel re- 
medio, não estamos livres de voltar a adoptar essas medidas, ain- 
da em mais larga escala, 6 que infelizmente ninguem poderá evi- 

tar. A falta de remessa de material, dá como resultado não haver 
que dar à fazer não só ao pessoal adventicio, mas tambem à uma 
parte do pessoal efiectivo, que não poderemos continuar à susten- 
tar sem ter trabalho a dar-lhe, ; 

A enorme differenca que podeveis ver entre à existencia de 
múiteriaes nos Armazens Geraes, no anterior exercicio, e essa 
mesma existencia no exercício findo demonstrar-vos-há bem cla- 
ramente, não só que não temos conservado alli o material neces- 
sario para aceudir de prompto à qualquer caso urgente, como seja 
nmaá inundação, um acceidente de comboios, ete., mas que temos 
empregado material antigo, em substituição do que não manda- 
mos, e que, rigorosamente, não conviria empregar. E' verdadeira- 
mente para vemediar: mas mau remedio esse, porque é man para 
à Compantiia e mau púra à línha, que vem à ser de futuro pro- 
priedade do Estado. 
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Não podemos suppór quaos sejam as intenções do Governo, 
reduzindo à Companhia à taes extremos: mas do que temos a cer- 
leza, é de que os resultados lião-de ser inconvenientes para todos. 

Tendo o Sr. Ministro das Colonias apresentado ao Parlamento 
uma proposta de lei pedindo autorização para resolver por arbi- 
trugerm us questões pendentes entre o Estudo e à Companhia, in- 
cluindo às que foram apreciadas em 18 de dezembro de 1911 por 
delegados do Ministerio das Colonias e da Companhia (a arbitra- 
fem) o vosso Conselho protestou immediatamente perante o Mi- 

-Risteo-ça- Camara dos Deputados e o Senado, protesto que à seguir 
- lranserevemos: 

Ex. Sp, Presidente da Camara dos Deputados: — lendo visto o projecto 
de lei que o Ex.º Sr, Ministro das Colonias acabo de aprosentar à approvação 
to Parlamento, para serénm sobmettidas a julgamento avoitral todas as questões 
pendentes entro o Governo e à Companhia dos Convnhos de lrro Através 
d'Africa, incluindo as que foram apreciadas em 18 de dezembro de 1911 ço 
delegados do Ministerio dar Colonias e da Companhia, e ainda a referente à 
data em que Para o listado começa. o diveito de remição da linka, esta Com- 
panhia não póde deixar de vir representar ao) Parlamento sóbre este assumpto, 
na fdoia de que, na organizução d'nqueélle prójecto, haja qualquer mal-entendi- 
do, que, se não o tornar inexequivel perante à lei, o torne, pelo menos, extenm- 
porántco. 

Lsta Companhia princípia por afirmar categoricamente que, presentemen- 
lo, não existe divergencia alguma de qualgner natureza que seja, entré ella e 
o Estado, que determine à constituição de um tribunal arbitral, muito menos 
crendo por uma lei espécial. 

A arbitragem legulmente. feita em dezembro de 1911, de aceordo com à 
lettra do contracto dê 26 de setembro de 4885 é com ado Estatuto, approvado 
pólo Governo, e de aceóordo aínda com as leis e auctorizações legislativas para 
til fim votadas, vejo pôr termo às divergencias que durante muitos annos exis- 
tiram entrá 60 Estado o a Companthia, e um ajustamento de contas, feito em 
liarmónia com o sentença arbiteal, liquidou definitivamente 1 situação linancei- 
ra entre elles. Essa arbitragem só póde ser annolláda pelo tribunal compéterite, 
ounlorme a olara disposição da lei, e cootinua e continuará valida para todos 
n5 efeitos, emquanto não fór annullada, sejam quaes forem 68 processos que 
se umpréguem em contenrio dos factos consuminados. 

Portanto, não la divergencia niguina n'êste ponto, O que lia 6 à recusa, 
pór pirte do Governo, do pagamento dos saldos das subvenções devidas à Com- 
panhia, comformne a clara duposição do contrácio de 1585, disposição que não 
tem uem póde ter duas interprotações, « sobre a qual não ba nem póde layer 
divergencia. Seria, quando (uuito, uma questão a dirimir no teibunal cómpe- 
tonto se, precisamente com o projecto de dei am questão, em que se pretende 
pôr de parte uma senténça legalmente dada, o tGioverno não demonstrasse à 
noubuns importancia que Bga às decisões dos tribunnes, 

Com relacão à data em que o Goveruo tem 6 direito de resgatar à linha, 
nenhuma divorgencia existe tambem, pela muito simplés razão de que, ainda 
que se faea n conta rigorosamente pelo disposto. 16. contracto de 1885, é dinda 
sem contar com as prorogações concedidas, essa data está um pouco longe. 
Como NY, Ex” verá, o caleuto é facilimo do fazer. O artigo 30.º do contracto 
dá no Estado 6 direito de remição depois de terminados os 25 primeiros annos 
uu datar do pruso estabelecido para «à conclusão du linha. Os artigos d1.º e 
D2.% do mesmo contracto marcam para essa contusão o prazo de quatro annos 
& seis. mezes a contar da approvação do projecto ing A da prêmeíra seo- 
não. sta aprovação foi dada em 16 de mares do 1887, devendó, portanto, à 
inha estar concluida em 16 do setembro de 1891, e tendo 0 Estado direito ao 
resgate em 16 de setembro de 1916. Por isso, só n'essa data, e no caso da 
Companhia não se conformar, é Que se podera dar à divergencia, e estabéle- 
Úer-se para ela a arbitragem, 

Mas ba muis. E' que nós devemos suppôór que, desde 0 mamento em que o 
Goverio. se proponha fazer n oremiçcão nos provisos lermos do contracto: 
Uompanhia accelia immodiatamente, em qualquer epoclia que seja. 

;  Fleando, elárumente demonstrado” que, para os assompros à que o projecto 

(de lei se refere, não é necessaria à arbitragem, assim como que não ba ques- 
lho miguma pendente entro o Estado 6 a Componhia, à que à arbitragem tenha 
ste Ser applicada, e que, quando & houvesse, essa arbitragem esti olarissima- 
mento determinada ms leis 6 nos contraetos, nós pedimos licença à Y. Ex" 
Vara fa£os tmas ligeiras ponderações sobre o espírito do projecto e sobre as 
suas consequencias. 

Estabelecída à doutrina que atraz expómos, 6 projecto de lei apresentado 
não póde doixar de ser considerado como uma forma de pretender forçar a 
Gompauhia a aceeilar uma nova arbilvagem, sem próvin annullação da primeira, 

o que demonstra eubalinente à legalidade desta e à razão que assiste à Com- 
liatbla, visto que o Governo gprotende obter pela violencia o quo reconhece 
tão poder obter pela justica. 

sto facto é, para nós, tanto mais inexplicavel, quanto é certo sabor-se 
que, em uma arbitragem forçada, à Companhia não só linitará ás reclamações 
tio Apresentou eu poa arbiteagem amígavel,/o que irá collocar em gravos 
embaraços os arbitros por parte do Kstado, desde o Wwomento em que, segundo 
determina 0 projecto, elles assumaio peraáute a questão o compromisso: de hon- 
ta. E tuais inexplicavel alhda se torna, desde que só recorde, que o signatário 
este allirmon «& $, Bx* 0 Ministro, «inda ha poucos dias, que à Companhia 
vstá absolutamente disposta a transigir com o Góovermo, em tudo 0 que não vá 
fundamentalmente contra 68 interesses dos seus acelonistas e obrigacionistas. 

Ss. Ex. tambelo sabe que à Compiitiia não se recusa a Wa nova arbitri. 
RO, antes será ella a primeira a propó-lis, desde que à que está felta seja le- 
Balmnonte aunuliada. Fora 08 Governos é não à Compathia, que sempre se re: 
cusaram d arbitragem; é à confiaucça quo à Oompaánhia tinha na Sua justica, 
quando tanto insistia por elln, avolumou com o seu resultado, é não duvida um 
só momento do resultado de qualquer outra. Do que ella duvída, é do que ola- 
ramente duvidanvant vs untégos povernantes, que conhecitm bem a questão, é 
So ue uma arbitragem rigorosamente feita seja favoravel aos iuleresses do 
VEANTINA 

Nós sabemos bem que à oliscssão politica, o às pressões, que difecla e jn- 
directamente se exercem bojfe em tudo, influem mis ou menos 10 animo dos 
Julgudores; mas sabemos tambem que há sinda—e felizmente para no dignidade 
ficionil— qem acima dessas pressões colloque /o enmprimento dos deveres 
de Imparcialidide, impostos por um compromisso de honra espresso em uma 
lei do excepção. 

— Póde à Companhia em um segunda arbitiniem não Lot uma mator sulisfai- 
cão. material, que não exite, como varias vozes tem allitimado; mas tem à os- 
perança de que buasde ler uma maior satisfacção moral, que é 0 que deseja, mas 
que não evita que fiquem vigorando duas arbitragens sobre o mesmo assumplo 
ute futura ERR ONA 

Nós não podemos comprebender, porque aínda ninguem o explicou, qual 
Seju à vantagem que os Governos teem encontrado em se conservarem, contra 
05 interesses dó paíz e da provincia de +ngola, em hostilidade systematica com 
à Gompanhia, quando ella como ainda. ba pouco e lantas Vezes tem feito, offe- 
Yico n set leal concurso para o resolução das questões poeundeuites, mesmo com 
prejulzo' dos seus intéresses. 

O projecto de let apresentado briga com disposições legags, que não foram 
lugalmento revogadas, 0. briga com contractos vigentes que, sem quebra da 
boa fé que a lodos 03 cóltractos deve presidir, não pódem ser postergados. À 
Atbitragem Ingalmente feita em 1911, constitues um caso julgado, e não annul- 
“lado dentro do prázo legal, por quem tegalmente tenha competência para o fa- 

EM; e essa competencia não póde ser reconhecida ao Estadó, que não póde ser 
: 
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parte e Jus no/mestmno processo, quer seja representado pelo podetsexecutivo, 
quer pelo poder legislativo, é 

O artigo 8.º do projécto obriga à rapida nomeação: de arbitros, que o Cou- 
selho de Administração da Companhia não tem attribuições para fazér sem 
auctorização da sua Ássembleia Geral, que não póde reunir em um prazo infe-- 
rior a 40 dias, Terá, portanto, 0 Conselho de Administração, para oumpritr a toi 
em projecto, de usnrpar- as attribuíções da sua Assembleia Geral. e de, forcado 
por essa lei, calcar à lettra do sen Estatuto, que por outra lei é obrigado à 
respeitar. 

Estando, portanto, de pé a arbitragem de 194, emquanto não fr annollada 
pelo tribunal, competente, embora o Governo violentamente imponha uma nova 
arbitragem, e sendo o Conselho de Administração coagido, com a nomeação 
dos novos arbitros, à faltar à disposição do Estatuto da Companh-à, nós não 
podemos deixar de protestar perante 6 lovernmo, perante o Parlamento e pe- 
runte 0 paíz, dentro dos termos legaes, contra a violencia injustificada que se 
pretende exorcer contra à Companhia, continuando esta a considerar valida a 
úrbitragem feita em 1911, até que seja annúliada pelos naipe competentes, 
reservando-se púra, em óceasifto opportuna, usar dos meios que as leis lhe fa- 
cultam para sua defesa, e resalvando para os diversos interessados 6 direito 
de, pela forma mais viavel de que disponham, fazerem valer 08 seus interesses, 
— Saude 6 Eratorníidade.— Porto, 3 de junho de 1918.— Pela Companhia dos Ca- 
minhos de Ferro Através d'Africa: O Presidente do Conselho de Administração, 
Augusto Gama. Y 

(Continua) 
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ARREMATAÇÕES 

Caminhos de Ferro Portuguezes 
Fornecimento de artigos de pregaria 

No dia 6 do corrente, pelas 14 horas, na estação central de Lis- 
boa (Rocio), perante à Commissão Executiva d'esta Companhia, 

serão abertas as propostas recebidas para o fornecimento de Arti- 
dos de pregaria. ; 2 

As condições estão patentes, em Lisboa, na repartição central 
do Servico dos Armazens Geraes (edilicio da estação de Santa Apo- 
lonia). todos os dias uteis das 10 horas ás 16. & | 

O deposito para ser admittido a licitar deve ser feito até às 12 
horas precisas do dia do concurso, servindo de regulador o0'/reio- 
gio externo da estação do Rocio. e; 

Fornecimento de Agua-raz 

No dia 13 do corrente, pelas 14 horas, na estação central de 
Lisboa (Rocio), perante a Commissão Executiva d'esta Companhia, 
serão abertas às propostas recebidas para o fornecimento de Agua- 
vaz. 

As condições estão patentes, em Lisboa, na repartição central 
do Serviço dos Armazens Geraes (edifício da estação de Santo Apo- 
lonia) todos os dias uteis das 10 horas ás 16. 

O deposito para ser admittido à licitarsdeve ser : 
horas, precisas do dia do: concurso, servindo de regulador o relo- 
210 externo da estação do Rocio. 

Fornecimento de creosote ; 

No dia 13 do corrente mez, pelas 14 horas, na estação central 
Lisboa (Rocio) perante a Commissão executiva d'esta Companhia, 
sérão abertas as propostãs recebidas para o fornecimento de 850 
toneladas de creosote: : : 

As condições estão patentes, em Lisboa, na repartição central 
do Serviço dos Armazens Geral (edificio da estação de Santa Apo- 
lonia) todos os dias uteis das 10 horas às 16, e em Paris, nos es- 
criptorios da Companhia, 28, rue de Cháteaudun. RA 

O deposito para ser admittido à licitar deve ser feito até às 12 
lioras precisas do dia do concurso, servindo de regulador o relo- 
grio externo da estação do Rovio. ; 

Alexandre Fontes GRAL HOS DEPENNADOS 
Critica 4 reforma tritcarerhica de 1 de setembro de 4911 

Preço 60 reis ' 

ORTHOEPIA E ORTHOGRAPHIA 
Preço 200 reis 

Paes ao auctor, R. Nova da Trindade, 48, 1.º — LISBOA. 

ANIMATOGRAPHOS 
Olympia. — O mais distincto cinema da capilal. Ses-- 

sões todas as noites. — Soirées da moda às: segundas-fei- 

ras. —- Matinées cinematographicas desde as 15 horas 
(3 da tarde), todos os dias—com valiosos brindes e 
os mais escolhidos programmas de films, sendo executa- 

dos durante à sua exhbibição os melhores trechos musi- 
caes pelo sexteto d'este Salão. 

Tindade. — Cinematographo: — O mais vasto salão, 

de Lisboa. — Quartas e sabbados, Soirées: da Moda, com 

fitas escolhidas e das melhores marcas. 
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AGENDA DO VIKRIANTE 

Gran Hotel Viscaya. — Todo v cou- Ã Grande Hotel do Toural.— Ad. Seghers.-—licpresentante de gram 
BILBAO forta, Cozinha eemioiada, Suctursal na ha GUIMARAES 15, Gampo do Toural, I&,—KEste bo: PARIS des fabricas da Belgica, Allemiunha; etóo ee 
de Chacharra-Mendi —Proprietario, Felix Nubez & 0] tel é sem duvida un dos melhores da provincia, de | Itte Soribe, 7. 

inexocediveis commordidades e asseio; tratamento fe ' ds commendavei—Proprietario, Donos Jose Pires. PORTO Grande Hotel doiPorto.—L:c nu Be 
léêur do la ville, Lits à rossorts. Omnil BRAGA-BOM JESUS EO Meta LISBOA 6. Mahony & Amaral. — Commis- | Téléplone. Bóite aux teltres—Salles de lecture et rande Hote SNS DONEIRNA Gon A Ago ar ACTA ROL TERRA lis. Journoaux SO6S, CoDsSitEINEeE TeS, Cruisportes, ete. Vidê reception, Baius. Journaux: do Elevador—Grande Hotel da Boa Vista. RN Et : sta na frente sap / no ” ã —Serviço de primeira ordeni. Banhos completos. Ser- E EAIO lui na frente da capu<Rua do Gomnercio, PORTO João Pinto & Irmão. — liespachantes: 

viço espectral para diabeticos. Bons quartos. Luz elec- | "91, —ltua Mousinho da Silveira, 134. 
1:08. Ásseio, e ardem, Precos modicos. LISBOA Canha & Formigal. — Artigos de Gran Fonda de Madeld, —Fih 
2 E = IMUNCBATIA, — Praca do Município, n.º A, SEVILHA úipal estabelecimento do Sevilha — Hu 

Ja Os, O é. Y ; o e, minação electrica—Luxuoso pateo—Sãàla de jantar para CINTRA Hotel Netto. — Serviço de prir. 3ira or- DO DRSNGRaS BARNTOS, pi di | 
dem — Aposentos. confortaveis e a:seados MADRID Gran Hotel de Londres. — fri- : 

— Magnuiíficas vistas de terra e mar— Sala de jantar moroso servicoale alojumentos e coxinha. ' Viuvade Jus- ara 150) pessoas — Magnifico, parque para recreio —Il- | Conforto inexcedivel. 3 Fachadas — Preciados, Galdo VALENCIA D ALCANTARA to M. Esteil- uminação electrica— Telephone n.º 15— Precos razoa- | o Carmen. Precos modicos, — Proprietario, Emilio | ez. = Agente Internacional de aduágntas Y À A ; Lrans veis— bropitetario: José Lopes Alves. Orlega. portos. 
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